
W R  N . O  216, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 5261201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 941, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Rádio Comunitária de Marataízes 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagemn" 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto a - apreciação -- - de Vossas - -- Excelências, - - acompanhadas - - de Exposições de 

-- - -- 

Motivosdo Senhor Ministro de ~ s t a d o  das Comunicações, autorizações as entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; I 

2 - Portaria n" 51 3, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n" 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

-. 4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria na 75 1, de 24 de agosto de 201 O - Associação Assistencial e Cultural 
- - - - 

B araunensey nKmuXiWÓdeB~ÚTa-RN; 
8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 

de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 
9 - Portaria nV54, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 

Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 
10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

~ o m u i l i ~ ~ ã o - e - ~ l ~ r a d e 4 s t 0 r g ~ e t n ~ n i ~ í p i e d e - A s t ~ a - P - R ;  
11 - Portaria n" 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 
12 - Portaria n" 93 1, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 

Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 
13 - Portaria n" 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 

Cultural de Triunfo, no município de TriunfoAS; 
14 - Portaria n q 3 9 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 

Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 
15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Rádio Comunitária 

de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 
16 - Portaria n" 1.041, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 



2 
17 - Portaria n q  1.048, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria n q  .050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Reg de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nQ 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate a Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 
- -- 

-- 

20~Põrtariã~Q1r083~e~1~6a~nov~mbr0d~~O~0 ATcii$ãÕComunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n q  .092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria n". 10 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nq.168,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria n q  1.69, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no nlunicípio de Barão - RS; 

25 - Portaria n". 170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria n". 173, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria n q  -179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nq.279,  de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
-Radi-odifusaD-do-Primeiro-d~Mato,n0münicípiód~Bé1õ~H~i~~F, 

Brasília, 25 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária de Marataízes, no Município I 

de Marataízes, Estado do Espírito Santo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento .e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.03 8 180107, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Pnulo Bernnrdo Silva 



PUBLICADO NO DIÁRIO 

PORTARIA N~ 941 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.038.180/07 
e daPARECERN~ 157 -1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária de Marataízes, com sede 
na Rua Padre Henrique Huben, n~ 80 - Bairro Cidade Nova, no município de Marataízes, Estado do 
Espírito Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9,612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21° OI' 25"S e longitude 'em 40° 49' 02"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional; 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

?-:<l 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Comunicações 
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Aviso n G 2 6  - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
- - - Deputado EDUARDO GOM - -- - - - 

,? &.& 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 
I 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta iJa 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autoriza&!a 5 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 775, de 2008; 4: 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, ."a 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. z* e ,! ,s c g 

Atenciosamente, 

- 
- - - -- -- - - 



ULÁRIO P PREPARO PA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.038180/2007 , 1 
/ Art. 1' - 

Nome da Entidade: Associação Rádio Comunitária de Marataízes 
i 

Sede: Rua Padre Henrique Huben, 80, Bairro Cidade Nova 

Município: Marataízes -- . 

Estado: Espírito Santo 

Art. 3" - 

Icoordenadas: Latitude em 21°01'25"S e Longitude em 4 0 ~ 4 9 ' 0 2 " ~ (  

Número de Volumes: O1 

Relatório Final -Processo no 53000.03818012007 - Local: Marataízes, UF:ES 



I I Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COM€JNITÁIUA DE MARATAÍZES - ARCOM, Inscrita no 
CNPJ sob o nQ 08.919.828/0001-50, com sede na Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, telefone (28) 3532.1877, 

\, - 

correio eletrônico evaldopferreira@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e ' 
devidamente. registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 
em conformidade com a Lei no. 6.634, de 2 de maio de 1979, a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, - o Decreto no. 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar no. 112004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na 
cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

Declaro ter conhecimento de que o presente -requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 

, conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente à autorizaqão para a execução do serviço pretendido. 

Marataízes, 02 de julho de 2007. 

1 Nome do representante da entidade: EVALDO PRAÇA FERREIRA 
CPF: 03 1.794.997-70 
Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, 

1 Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmail.com, I 



EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

1 Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM, inscrita no 
CNPJ sob o no. 08.919.82810001-50, com sede Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, Telefone (28) 3532.1877, 
correio eletrônico evaldopferreira@grnail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., em 
atendimento ao Aviso 0212007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 
- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqiiente. 

Marataízes, 02 de julho de 2007. 

Nome do representante da entidade: EVALDO PRAÇA FERREIRA 
CPF: 031.794.997-70 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa5 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituiqão da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, conlprometeildo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
colllimitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Sim Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denon~inação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema ii~adiante possibilita o atendimento do Sim Não 
âisposto nosubitem 18.2.j.l ou 18.2.7.1.1 da ~ o r m a ~ o m ~ l e m e n t a r  no 112004 11 



I 
- -- - - - -  - -- - 

ot. - 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
- 

legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- Sim Não 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso Sim Não 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento Sim Não 

I1 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o níunero da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Sim Não 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou Sim Não 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
coiliunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, Sim Não 
convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 4 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000; 
Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmai1.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Padre I-Ienrique Huben, 80, no Bairro 
Cidade Nova, na cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, de coordenadas geográficas: 21" I 

01' 24.78"s de latitude e 40" 49' 2.1"W de longitude. 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
02/07/2007 - AUTO-ATENDIMENTO - 12: 14 : 22 
008377564 1593 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: REGINA CELIA F GUIMARAESI 
AGENCIA: 3079-1 CONTA: 6.036-4 

VALOR: 20,00 
............................................... 
IDENTIFICADDR : 
1 = 41000300001188220 
2 = 3521487725 

SERA COBRADA CPMF 



EVALDO PRAÇA FERREIRA, na qualidade de representante legal da RÁDIO COMUNITÁRIA 
DE MARATAÍZES - ARCOM, declaro para os devidos fins que: 

or" 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

- o endereço completo da sede da entidade é na Riia Padre Henrique Hiiben, 80, no Bairro Cidade 
Nova, Município de Marataízes, Estado do Espírito Santo; 

I 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 I&, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

I bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
q~~alquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será \, 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 2 1 O 0 1 ' 24.78"s de 
latitude e 40" 49' 2.1"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, nesta cidade; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Compleinentar ng I 

112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; i 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinacão ou que a sujeite à gerência, à ' 1  

administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito I 

ao disposto no ai?. 11 da lei 9612198. 
I 
l 

i Marataízes, 02 de julho de 2007. I 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345 -000, 
Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Corseio eletrônico (e-mail): evaldopfesreira@gmail.com, 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITARIA DE MARATAÍZES - ARCOM, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento. da Lei no 9,612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o ~ e m u s ã o  Comunitária. 

Marataízes, 02 de julho de 2007. 
- 

1 

A FERREIRA 

CPFIMF no. 03 lw94.997-70 
Representante Legal 

.+L$, $Jkb---*-- 
FATIMA DELBONA 

Diretor Secretário 
CPFIMF no. 584.21 1.5776-04 

Diretor Executivo 
CPFMF sob o no. 882.888.977-20 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, 

, Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmail.com, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 8 
O 

de Marataízes, Estado do Espírito Santo, C 
o subitem 7.2.4 da Norma komplemeitar nn 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

v v 

(nome da 
8 

pessoa due e s t áL  manifestando apoio), portador da cédula de identidade no. 
{o65 o $ ~ Y - 6  , residente na &, &d '&!a p Q 7 , na cidade 

de Marataízes, Estado do Espírito Santo, C I  29.345-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4. da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa'na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d 
3 0  de 7 -  de 200z .  

(local e data) 
I 

A 
/assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



M~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
stando apoio), ortador da cédula de identidade no. 
residente  na&^ U ~ Q  HM.h , 39 , na cidade 
to Santo, CEP 2x345-000, pes#oa física,.vem', nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4'da Norma Complementar 4 112004, demonstrar ó seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

&rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A f i m  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

744 r A  
(local e data)' 

d e  2 0 0 2  

&& ..in4 .lm J .. n r  O&&! 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

4- 
N\ h,! &,,! >d;í~ - 3 -  c / d e  C;i> d e 2 0 0 3 ~ -  

(local e data) ' - \ \ 



(nome da 
:ssoa que 1 o ,,está, manifebhdo apoip$, 1 portahr da cédula de identidade no. 
/ I ,  , residente na i{, //\93.:. $$r\p,,~l,qT,cp,Lm 3 15 , na cidade 

de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, pessoa física, vem. nos termos de aue trata 
I ------ 

o subitem 7.2.4 da Noma  Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/' 
i 

r \ ~ ~ ~ + ~ ~ ~ t ~ ~ , ~ ~ - ~ Q ~ L  Q* 

asbinatura da pessoh\que manifesta o seu apoio 



$'-)&L~KL~,w (nome da 
pessoa qde está manifèstando apoio), portador da cédula de identidade no. 
ijw. 3-57 - 

, residente na A*. L&, LQCU Q,~, - -Foi O , na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CE? 29.345-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIADE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse - -- 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r/l w&AA.>& 7- J h e  $&h de200- 
(local data) 

l 

vk3ZpQ.h gl\--da 
aksinatúra da pesSoa que manifesta o seu apoio 



* q u T o p w .  , . - T C O  F\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cédula de identidade no. 
C P ~ .  o\? \ \ I ‘  b3f - 114 ,residentena &uz S i m - C  X . i , l t ~ e s  \ 4 )  , na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.343-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata . 

' 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 4 112004, demonstrar ó seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO RÁD~COMITNITÁWA DE-MARATAÍZES -&C-OM,que temporinteresse- -- 

-- -- 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

S2ffJLA h/ 24, ,a& de u@Ú//-+o d e 2 0 0 5  
(local e data) 

RkufAm % 
assinatura da pessog que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

9nnLmn. nhtt hn9aA, (nome da 
á manifestando L apoio), portador da cédula de identidade no. 

1 5 5 Ç Q .5 , residente na k k ~ 0 4 1 r a i 3 0  o , na cidade 
de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, pessoa física, vem, nos termds de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASS_OCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRTA DE-MARA-T-AÍZE-S-ARCOM~~U~ tem-porinteressé 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
n 

YmhF , de de 200x.  
(loc 1 e data) 

assinadra da pe anifesta o seu apoio 



78 $!; 

U,:~IJ % 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1730&> 

4-3 

de Marataízes, Estado do Espírito Santo, C 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

-ASSO~IA~ÃO-RADIO BOMUNITÁRMDE M A R A T ~ Z E S  ARCOM, que tem por inieresi  
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f i a r ~ a  ii(u / -Lzn /mi is ,  , 0.2- de -j de 2002 ,  
(local e data) 

'-9 LTdA /*z 2 s  



/ ' \ U D = ~  C-JL.J~\CLG~ 'C0 ~ Z G U L D O  - (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cédula de identidade no. 
4a5s.zcli , residente na 'aun: A^\LUL@-=.. Q O  s, LUA , na cidade 

de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1í2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO ~ D I O  COMITNITÁRIA DE MARATAÍzEs - ARCOM, q u e t e m o r  igensse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Af~rmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

h a ~ 2 - T ~  t Z C ~  U L d e  xu'-iJo de200&. 
7- 

(local e data) 



-- - - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COIMUNITÁRIA DE MAR~~TAÍZES - ARCOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÁO RÁDIo COMUNITÁRU DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.? ,.: '.. 
.\:;. 

\ c.!?;:.::..; 
:> q;>, ..,:. , , - 

" , i 

i(7-J Tj! ,':. '.I,::, 
:.d" v.. -1:. ' .:.; : 
i,=- . ., . 

.. . . ,-i : \F :i - . .  . -. , - .  . 
+-> ..<; d. 

M. 

c.;,. : ?;. ~ *,,... i .  -;i. . - ,?:, - .,+, .. \ + i., V: $fn 
\ \  'm :. ,c,... , ,'-- 

~<?, L&&,. 7:". * -TU -- -" !iE'.d+ ,...:;" . . 

/,.* J-c -.9 





-? 

A ' A S ~ ~ C ~ A Ç A G  =LI; MO& 00% . GM Gn/l\ng ~ J A ( ~ A S N O C ; , V )  
' (denominação da entidade), hscrita no CNPJ sob o n-o. 546 .o& 1000 4 - 5 7 , com 
sede 'Ru4 L ~ ~ z ; ~ L L ~  z ~ . c ~ L ~ ~  G ~ ~ z ; ~ ~ ;  , na cidade de 

L=, +e+% -h ,c 2 ~ ~ s  , Estado de g -  d$ a , CEP 
$- 9 3 Y 5 - 00 0, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada 'no órgão competente, vem, nos termos de que Gata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu .total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

n"i?fibre< Y -  O2 de -2-d /h% de 2 0 0 3  
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoió 

/ 
Nome do representante le al: 
CPF: .3.?9.43-7. -7  V / ( \  





MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO -10 COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os enderepos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO I 0  COMUNITARIA DE MARATAÍZES - ARCOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, 110s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO I 0  COMIJNITÁRIA DE MARATA~ZES - ARCOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 drL6: A 9 

----..----- --------- $ k ~ g  -$?L 
Contribuinte, 

, .* 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

1 RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
08.919.828/0001-50 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE MARATAIZES A 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
'9.10-1-00 -Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R PADRE HENRIQUE HUBEN 

MUNIC~PIO 
MARATAIZES 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I Emitido no dia 5/7/2007 às 11:55:56 (data e hora de Brasilia). 

= Preparar  p i g i n a  - para irripressao 
8 -L--: i 

A SW agradece a sua visita. Para informaqões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
- 

Atualize sua náirina 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSO 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE MAMTAÍZES 

Aos 30 dias do mês de junho do ano de 2007, às 16:OO horas, em Marata 

Estado do Espírito Santo, reuniram-se com o propósito de constituírem uma sociedade 

cooperativa, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: EVALDO PRAÇA 

FERREIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a Rua Padre Henrique Huben, 80, 

no Bairro Cidade Nova, na cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000; 

portador da cédula de identidade no. 1110720, expedida pela SSP/ES e inscrito no CPFIMF 

sob o no. 03 1.794.997-70; WANDERLÉIA CARVALHO CAMPOS, brasileira, divorciada, 

professora, portadora da cédula de identidade no. 5361296, expedida pela SSPJMG, inscrita 

no CPFIMF sob o no. 584.21 1.5776-04, residente e dorniciliada na Rua Professora Rosalina 

Sobrosa, no. 176, Barra do Itapemirim - Espírito Santo, CEP: 29.349-000; ELIBERTO 

SILVA PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de identidade no. 

388449, expedida pela SSPIES, inscrito no CPFIMF sob o no. 620.766.127-34, residente e 

domiciliado na Rua Doutor Brício Mesquita, no. 32 - Centro - Marataízes - CEP: 29.345-000 

e MARIA DE FÁTIMA DELBONA, brasileira, solteira, professora, portadora da cédula de 

identidade no. 1221 975, expedida pela SSPIES, inscrita no CPFIMF sob o no. 882.888.977-20, 

residente e domiciliada na Rua Antônio Barcelos Vieira, no. 170, Bana do Itapemirim - 

Espírito Santo, CEP: 29.349-000, com 25 (vinte e cinco) quotas cada, um no valor total de 

R$ 1.000,00 (mil reais). Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Senhor EVALDO 

PUCA FERREIRA; que convidou a mim WANDERLÉIA CARVALHO CAMPOS, 

para lavrar a presente Ata, tendo participado ainda da Mesa as seguintes pessoas: (nome e 

função das pessoas). Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador solicitou fosse lido, 

explicado e debatido o projeto de estatuto da sociedade, anteriormente elaborado, o que foi 

feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto 'dos associados fundadores, cujos 

nomes estão devidamente consignados nesta Ata. A seguir, o Senhor Coordenador determinou 

que se procedesse à eleição dos membros dos órgãos sociais, conforme dispõe o estatuto 

recém-aprovado. Procedida à votação, foram eleitos para comporem a Diretoria, os seguintes - 

associados: Diretor Presidente: EVALDO PRAÇA FERREIRA, Diretor Vice- Presidente: 

ELIBERTO SILVA PEREIRA, Diretor Secretário: WANDERLEIA CARVALHO 

CAMPOS e Diretor Executivo: MARIA DE FATIMA DELBONA; Conselho Fiscal: os 

Senhores MARÍLCE PORTO FERNANDES DEMORENO, brasileira, casada, cartorária, 

portadora da cédula de identidade no. 798127lSSP-ES, inscrita no CPFIMF sob o no. 

03 1.069.087-00, ANA MAURA DO ROSARIO MACHADO, brasileira, solteira, / i  
professora, portadora da cédula de identidade no. 46043 1, expedida pel@ ,SSP-ES, insc 

* . ., 



CPFIMF sob o no. 031.069.087-00 e EDUARDO LEONARDO RI 

casado, professor, portador da cédula de identidade no. 1249992, expedida pela 

inscrito no CPFIMF sob o no. 034.633.847-60, para seus respectivos s 

NAILDA LEONARDO RIBEIRO, brasileira, viúva, do lar, portadora da cédula de 

identidade no. 122145-7, expedida pelo SSPIES, inscrita no CPFIMF sob o no. 017.061.737- 

84, RICARDO PEPE REIS, brasileiro, casado, motorista, portador da cédula de identidade 

no. 1563938, expedida pela SSPES, inscrito no CPFIMF sob o no. 007.977.677-97 e 

.DANUSA MAGALHÃES CARDOSO, brasileira, solteira, professora, portadora da cédula 

de identidade no. 968218, expedida pela SSPIES, inscrita no CPFIMF sob o no. 008.135.287- 

1 55. Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos e o Diretor Presidente, assumindo 

1 a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração de todos e declarou definitivamente 

constituída, desta data para o futuro, a ASSOCIAÇÃO MDIO COMUNITÁRIA DE 

MARATAÍZES -KRcoM,(~~~ -de na Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade 

1 
I 

Nova, nesta cidade, Estado do Espírito Santo, que tem por objetivo: a) dar oportunidade a 

1 .  difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer 

ni mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o , 

- 1  convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessários; d) contribuir par o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. Em ato contínuo, os membros fundadores aprovaram por unaminidade o 

Estatuto da Associação Rádio Comunitária de Marataízes - ARCOM, nos termos que se --- 
seguem, em anexo. Como nada mais houvesse a ser tratado, o Senhor Presidente da sociedade 

deu por encenados os trabalhos e eu, WANDERLÉIA CARVALHO CAMPOS 

que servi de Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, contém as 
I 

1 assinahiras de todos os associados fundadores, como prova a livre vontade de cada um de 
I 

organizar a associação. 

(Secretária da Assembléia) 

%A ~a-a- 
EL 

odxhs-- 
MA A DE FATIMA DELBONA 

(Diretor Vice-presidente) 



(Conselheira Fiscal) 

~b,?~'v,  &b& T ~ / L L ~  
ANA MAURA DO ROSARIO MACHADO 

(Conselheira Fiscal) 

EDUARDO LEONARDO RIBEIRO 

(Conselheira Fiscal) 

&% hgyia&QO&- 
NAILDA LEONARDO RIBEIRO 

(Suplente do Conselho) 

(Suplente do Conselho) 

(Suplente do Conselho) 



ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRI 

MARATAÍZES - ARCOM. 

Art. 1" - A Associação Rádio Comunitária de Marataízes, doravante denominada A 
. - . .., .....-..,- 

uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 

cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 

fins não econômicos, do Município de Marataízes, Estado do Espírito Santo, com sede, na RUL. 

Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, nesta cidade, e que tem por fins: 
-...., ..- 

I - Beneficiar a comunidade com vistas: 

a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que , 
necessários; 

d) contribuir par o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

I1 -Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, integração dos membros da 

comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
----,----..--, --.-- ,--... ," ..-.--*..-.. .-..... " "., .,... 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 
e-.- --*-. --.-.---- 

1' - Para o cumprimento de suas finalidades, a associação poderá firmar convênios com 

associações congêneres e com o Poder Público. 

Rua Padre Henriqiie 

. - 

Huben, 80, no Bairro Cidade Nova - Marataízes - ~ s ~ í r i t ~ ~ d k t u  - CEP: 29.345-000 
t- 

r<<  ,- .. . 
C 

' , .  S 
Adv#grdo 

O A U I I  ?I 181 

E?-Q%I""--++- / 



* Fb.. 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - 

5 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matéria 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Art. 2" - No desenvolvimento de suas atividades, a associação observará os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

3 1" - Para cumprir o seu propósito a associação atuará por meio de execução direta de projetos, 

programas ou planos de ações; doação de recursos físicos, humanos e organizações sem fins 

lucrativos e a Órgãos do setor Público que atuam em áreas afins. 

3 2" - A programação da emissora deverá respeitar e observar os princípios e normas dispostas na 

legislação vigentes no território nacional sobre radio difusão comunitária, ficando vedada à 

transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 

pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

definidas em lei. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissão dos sewiços de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

5 3" - As subvenções e doações recebidas serão 'integralmente aplicadas nas finalidades as que --,--,-.. +.,, ..... "... 
estejam vinculadas. 

$j 4" - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro das atividades 

inerentes à manutenção e ampliação da rádio 

Art. 3" - A associação poderá adotar um Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Diretor, 

com a finalidade de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

Art. 4" - Para a consecugão dos objetivos e fins a que se propôs, a associação adota os seguintes 

princípios e diretrizes: 

I - Não há, entre os associados e beneficiários de seus serviços, qualquer discriminação de raça, -.-- 
ou religioso. .. 

I1 - Todos os cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados não fazem jus, nessa 

condição, a remuneração de qualquer natureza. 

I11 - Não há distribuição, aos associados, colaboradores ou dirigentes, eventuais excedentes 

~eracionais,  brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, pariicipações ou parcelas do 

patrimônio social, auferido mediante o exercício das atividades sociais. 
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IV - Todas as receitas e despesas são escrituradas regularmente, em livros devidamente 

registrados e revestidos das formalidades legais. 

*no território nacional. 

CAPÍTULO I1 - DO QUADRO SOCIAL. 

Seção I - Dos Associados. 

Art. 5" - A associação é constituída por número ilimitado de associados, que compartilham os 

objetivos e princípios da associação assim distribuídos: 

I - associados fundadores: aqueles que participaram da Assembléia de fundação da associação, 

assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; 

,I1 - associados efetivos: os que forem incorporados pela aprovação da Assembléia Geral; 
, 
I 

I11 - associados colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos da 

associação, solicitem seu ingresso e, sendo aprovadas pela Diretoria, paguem as contribuições 

correspondentes; 

Parágrafo único: Os associados, independente da categoria, não respondem subsidiariamente, .. 

nem solidariamente pelas obrigações da associação, não podendo falar em seu nome, salvo se 

expressamente autorizado pela Diretoria. -- ,i 

Seção I1 -Da admissão e do Desligamento. 

Art. 6" - A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por um outro 

associado efetivo ou fundador, no pleno gozo de seus direitos, sendo aprovado pela Diretoria em 

reunião ordinária. 

Art. 7" - O desligamento do associado ocorrerá: . ----.-.-.--V V,----- 

I - por motivo de falecimento, de interdição, de doenqa e por ausência, na forma da lei civil; 

I1 -voluntariamente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente; 
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r-  111 - compulsoriamente, por decisão da maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 

convocada especialmente para este fim, quando a conduta do associado constituir causa de 

perturbação ou descrédito para a associação. 

Parágrafo Único - O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso I11 deste artigo 

contados da ciência de sua exclusão. 

Seção I11 -Dos Direitos e dos Deveres. -- - 
Art. 8" - São direitos dos associados: - 
I - votar na Assembléia Geral e ser votado para os cargos eletivos;. - 
I1 - participar, desfrutar benefícios e vantagens assegurados pala associação, desde que sejam 

atendidas as disposições do Regimento Interno e demais regulamentos; 

I11 - assistir às reuniões sociais e participar de eventos e atividades promovidos pela associação, 

conforme dispuser o Regimento Interno. 

Parágrafo Único - Não se aplica aos associados contribuintes o disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 9" - São deveres dos associados: 

I - cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regulamentos e as deliberações da 

Diretoria e da Assembléia Geral; 

I1 -manter o seu cadastro atualizado junto à associação; 

I11 - contribuir mensalmente, na forma do presente Estatuto, no caso dos associados 

contribuintes; 

IV -prestar à associação todo o concurso moral e material ao seu alcance, quer aceitando o cargo 

par o qual seja convocado ou o encargo que lhe for atribuído, quer propondo novo associado; 

V - atender às convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da associação quando destes 

fizer parte. 

Seção IV - Da Contribuição. 

Art. 10" - O associado contribuinte contribui mensalmente com a mensalidade fixada pela 

Diretoria. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - 

Art. 11" - O associado contribuinte que, por extrema escassez de recursos pecuniários, solicitar 

dispensa da contribuição ficará isento, a critério da Diretoria, até que afastadas as razões que 

motivaram o pedido de isenção, 

Parágrafo Único - O associado dispensado da contribuição financeira, conforme o disposto 

nesse artigo, continuará com os mesmos direitos e deveres. 

Art. 12" - O associado que faltar ao pagamento de suas mensalidades por mais de seis meses, 

utilizar-se da faculdade que lhe é outorgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos 

seus direitos e terá, em conseqüência, a matricula cancelada, salvo quando a Diretoria conceder 

novo prazo. 

CAPÍTULO 111 - DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA. 

Art. 13" - O patrimônio da associação constitui-se de todos os bens moveis e imóveis que possui ' 
-7- "....... 

ou venha a possuir, adquiridos por compra, por doação de terceiros ou por outros meios legais, 
p-pp..---. 

I. devendo ter registro contábil. 

Art. 14" - Os bens imóveis de propriedade da instituição não poderão ser vendido, alienados ou 

gravados em hipotecas, no todo ou em parte, salvo se, mediante proposta submetida à Assembléia 

Geral, esta o aprovara, delegando poderes à Diretoria, que realizará a respectiva operação. 

Parágrafo Único - Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela Diretoria, 

'\ 
que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para ciência da Assembléia Geral. 

Art, 15" - Constituem fontes de recursos da associação: 

I - as contribuições dos associados e colaboradores; 

I1 - as subvenções financeiras do Poder Público e convênios; 

111 - as doações, os legados, os aluguéis, os subsídios e quaisquer auxilio que forem concedidos 

por pessoa física ou jurídica; 

1 IV - os juros, os rendimentos financeiros e as rendas eventuais; 
I 

V - as promoções beneficentes; 

VI - os provenientes dos serviços prestados, patrocínio sob forma de apoio cultural, por valores 

advindos - de suas atividades comunitárias e de comunicação, bem como as receitas patrimoniais; -- 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM 

VI1 - os provenientes de quaisquer outras atividades que proporcionem recursos para o 

atendimento de suas finalidades. 

CAPITULO IV - DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES. 

Seção I - Disposições Gerais. 

Art. 16" - São órgãos dirigentes da associação: 

I -Assembléia Geral; 

11 - Diretoria; 

I11 - Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único -Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração: 

a) deverá ser associado fundador ou efetivo, em pleno gozo de seus direitos; 

b) não poderá obter, de forma individual ou coletiva, benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação em processo decisório, devendo par tanto ser adotadas práticas 

administrativas eficientes no cumprimento do disposto no presente artigo. 

Art. 17" - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não poderão usar a associação ou o seu -- 
patrimônio como garantia de quaisquer compromissos, como finanças, avais, endosso ou abonos, ---- ..-.- -.---.-.--.- -- 
ressalvados os referentes a operações relativas à atividade da instituição autorizadas pela 

/ 
" -..--" --------- ---.-- 

Assembléia Geral. . 

Seção I - da Assembléia Geral. 

Art. 18" - A Assembléia Geral (AG), órgão soberano da associação, é constituída pelos 

associados fundadores e efetivos no uso de seus direitos. 

5 1" - A AG reunir-se-á, ordinariamente, a cada ano, no mês de janeiro, para aprovação das 

contas, e a cada dois anos, nos termos deste Estatuto, para eleição da Diretoria e do Conselho 

Fiscal. 

5 2' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da di re torr -or  um t w o  --- 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), , 

.para discussão e decisâo relativa a assuntos de interesse geral. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO RÁDIo COMUNITARIA DE 
-a - 

8 3" - Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
- -- 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
----.--."----..A 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos - 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. -- 
8 4O-  A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 

comunicado afixado na sede da ARCOM e estúdio, bem como divulgação através de pelo menos 

quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 

pauta da reunião. 

5 5" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da, - _--- l_ll_ ._-v- -.....,"..----...V---- 

"-" 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 

-------.-----. "" l..----_ - d. 

estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos , - -__" ,----- --- 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 52". 

"__"____.__.____._- 

5 6" - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente toda vez que for convocada pelo 

Presidente, pela maioria da Diretoria ou por um quinto dos associados. \I 

8 7" - Quando a reunião da Assembléia Geral for solicitada pelos associados, as deliberações 

tomadas só serão válidas se o numero de participantes da mesma não for inferior ao numero de 

assinaturas contidas na solicitação. 

5 8" - Apurada a presença de numero legal par a instalação da Assembléia Geral, o Presidente da 

Diretoria ou seu substituto dará início aos trabalhos,-presidindo-os. 

fj  9" - Toda reunião da Assembléia Geral terá ata registrada em livro próprio. 

Art. 19" - Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, compete à Assembléia Geral: 
r 

I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

I1 -reformar este Estatuto e resolver os casos omissos; 

I11 - destituir membros da Diretoria se for reconhecida à existência de motivo graves, em 

deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente 

convocada para esse fim; 

IV - decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do Conselho Fiscal; 

V - aprovar a reforma do Regimento Interno; 

VI - deliberar sobre os recursos interpostos às decisões da Diretoria, 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos I1 e I11 é exigido o voto 

concorde de dois terço dos presentes à reunião especialmente convocada para esse fim, não 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO RÁDIO COMUNITÁRIA DE 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com 

menos de um terço nas convocações seguintes. 

Seção I1 - Da Diretoria. 

Art. 20" - A Diretoria da ARCOM, órgão executivo e administrativo, será composta por: 

I - Diretor Presidente; --- 
I1 -Diretor Vice Presidente; 

I11 - Diretor Secretário; 
- - 

IV -Diretor Executivo. 

5 1" - O mandado dos membros da diretoria é de dois anos, podendo ser reeleitos isolados ou 

conjuntamente. 

i, 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 

e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
_-.-l____-ll_l-- ---- 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que l h e ~  
-.. . . . . . . , , ---------"~--- - - - - - - -  ..-I 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
--------,--." . ".----."."...-.-."..,___---..-..-.-------A 

§ 30 - A Diretoria poderá criar cargos de dirigentes auxiliares, de acordo com as suas atividades. 

Art. 21" - Compete à Diretoria: 

I - dirigir e administrar a Associação, principalmente as funções e atividades da rádio 

comunitária, de acordo com as disposições estatutárias e regime~tais; 

I1 - desenvolver programas de suas atividades; 
\ 

111 - estabelecer os regulamentos; 

IV - decidir sobre mediada administrativa; 

V - designar, entre os associados, dirigentes auxiliares, os quais poderão substituir os diretores 

em caso de impedimento temporário, quando não houver disposições estatutárias sobre o caso; 

VI - autorizar operações financeira, até o limite estabelecido pela Assembléia Geral; 

VI1 - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos imprescindíveis às 

atividades normais da associação; 

VI11 - propor reforma do Estatuto e do regimento Interno à Assembléia Geral; 

IX - elaborar balancetes financeiros mensais e balanço anual. 

i, 1° - Compete ao Diretor P~isa 
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ESTATUTO DA A 

I -representar a associação em juízo ou fora dele; 4 
I 

I1 - coordenar todas as atividades sociais, de acordo com o presente Estatuto e demais normas; 

I11 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 

IV - assinar com o secretario a documentação da associação; 

V - assinar os documentos que se refiram à movimentação financeira; 

VI - elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembléia Geral; 

VI1 - dirigir, administrar, organizar, deliberar, baixar determinações e ordens de serviços, 

admitirldemitir auxiliares e empregados, autorizar e aprovar inserções e programações 

radiofônicas, autorizar compras e serviços, bem como designar funções e tarefas dos auxiliares, 

empregados e diretores, em fim exercer todas as atividades inerentes ao funcionamento da rádio 

comunitária. 

52" - Compete ao Diretor Vice Presidente: 

I - s~ibstituir o Diretor Presidente nas licenças, férias, faltas e iinpedimentos, assumindo a 

presidência, em caso de vaga, até a posse do novo titular, na forma do regimento interno; 

I1 - desempenhar atribuições delegadas pelo Diretor Presidente. 

53" - compete ao Diretor Secretario: 

I - organizar e manter em ordem os serviços de secretaria; 

I1 - assessorar o Diretor Presidente durante as reuniões e substituí-10, em suas faltas e 

iinpedimentos; 

111 - redigir e encaminhar ao Diretor Presidente a correspondência de rotina a ser expedida, 

dentro de suas funções; 

IV - assinar com o Diretor Presidente a dociimentação dirigida a terceiros; 

V - redigir as atas das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 

VI - cientificar os interessados, através de edita1 a ser fixado na sede social,' a respeito das 

reuniões convocadas pela Diretoria ou pelo Diretor Presidente. 

$4" - Compete ao Diretor Executivo:. 

I - substituir o Diretor Vice Presidente na sua falta, impedimento ou licença; 

I1 - supervisionar, orientar e fiscalizar o funcionamento da área administrativa da associação; 

I11 - exercer outras competências que lhe venham a ser determinadas pelo Diretor Presidente, 

bem como auxilia-lo na direção da radio comunitária. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - 

Art.22" - A Diretoria somente poderá aceitar auxílio, doação, contribuição ou subvenção, bem 

como firmar convênios, quando estiverem eles desvinculados de compromissos que modifiquem 

o objetivo da associação e não prejudiquem as suas atividades normais, para que seja preservada, 

em qualquer hipótese, a sua total independência administrativa. 

Seção 111 - Do Conselho Fiscal. 

Art. 23" - O Conselho Fiscal é o Órgão de fiscalização da associação, sendo composto de três 

membros titulares e até três membros suplentes, todos associados efetivos, eleitos e considerados 

empossados pela Assembléia Geral. 

5 1" - O Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário, mediante deliberação 
I 

da Diretoria ou por solicitação escrita de um dos membros efetivos do Conselho Fiscal dirigida 

ao Presidente. 

5 2" - O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de dois anos, podendo ser reeleitos, isolados 

OLI conjuntamente. 

Art. 24" - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - dar parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual; 

I1 - impugnar as coiitas quando necessário; 

I11 - reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente; 

IV - fiscalizar a gestão econômico-financeira da associação. 

CAPÍTULO V - DAS ELEIÇÕES. 

ART. 25" - A eleiç8o dos membros da Diretoria e do conselho Fiscal será realizada a cada dois 
.Zb 

anos no mês de dezembro, na seguinte forma: 
---Ci_L1* 

I - convocada a Assembléia Geral, serão escolhidos dois membros para auxiliar a eleição; 

I1 -não será permitido o voto por procuração; 

111 - somente poderá votar o associado que estiver quite com os seus deveres e obrigações junto 

à associação; 

IV - apurados os votos e resolvidas as impugnações, se houver, o presidente da mesa proclamara 

os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o exercício ao final da Assembléia Geral. 



Art. 26" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dis~ostas na 

legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

CAPÍTULO VI1 - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Art. 27" - O Patrimônio e Receita da ARCOM será composto pelas contribuições sociais , .--. ___ -__-l__.-- "---.-----..- . .  - - 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 2 --* 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 

Rua Padre Henriqiie Huben, 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de -- -- .- 

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 

apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membra 

de seu quadro d i r e t i ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ .  ;e_unerado, -- 

CAPÍTULO VI11 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 
I 

Art. 28" - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou emja r t e  g o r  deliberação daa .. ,,.---- _~ . " -__ - * . " "  .-,--.-.---...---.- -1). ---".__LI--- 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto - - - - - -  ---, --.----- - 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira - -- - ---"--- - 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas - -.-l_m...-- - ...--- "- ----------- 
convocações seguintes. 
- " ~ . - . . . - " . C " _ ~ -  

Art. 29" - A disssolução da ARCOM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
",".~..-... -_<_.<..I<._ -..- ., .- . ,.. ,. ._ 

re 

congênere, definida na Assembléia. 
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licito pleitear ou reclamar direitos ou indenizações, sob qualquer título, forma ou pretexto, por 
.L -..-. ---.--- 

@-4. :,i) 4 
I *  

I 
4s43 ;< I 1 

:aossuir, apenas, a condição de associado. 

ESTATUTO DA A 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇOES GERAIS. 

Art. 31" - Não será permitida, aos associados e dirigentes, a representação por meio de 

procuração, para o exercício de quaisquer de suas atribuições. 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

Art. 32" - O exercício social coincidira com o ano civil. 

ArL3 0~''P-elae-xong 

Art. 33" - A associação poderá firmar acordos, convênios e parcerias com outras organizações, 

visando à execução de todas as finalidades previstas neste Estatuto e no seu Regimento Interno. 

§ 1" - Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos da verificação de que a organização 

possui nível de orientação compatíveis com a prestação dos serviços a serem conveniados. 

5 2" Os instrumentos do acordo, do convenio e da parceria consignarão normas de controle e 

fiscalização da ajuda prestada pela associação, inclusive a sua automática cessação pelo 

descuinprimento do ajuste. 

8 3" - A associação, independente de celebrar ou não termo de parceria com o Poder Publico, na 

elaboração das demoiistrações contábeis e financeiras devera observar os princípios fundamentais 

de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade. 

8 4" - Haverá a prestação de contas de eventuais recursos advindos dos Poderes Públicos, 

conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 

Art, 34" - A associação, ao termino de cada exercício social, Dara publicidade, por qualquer 

meio eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações contábeis e financeiras, bem como 

providenciara as certidões de debito junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (NSS) e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), além de colocar tais documentos à disposição 

dos interessados. 

Parágrafo Único - Nos exercícios em que a associação receber recursos oriundos de termos da 

parceria firmado com o Poder Público, as demonstrações contábeis e financeiras poderão ser 

auditadas por auditores externos independentes. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE M 

Art. 35" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, & referendo da 

Assembléia Geral. 
. , I  . 

Art 36" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Art 37" - O presente estatuto foi apr6iado na AG de 30 de$nho de 2007 e entra em vigor na 

data de sua inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

"r--=QQ-&L UF 
MARIA DE FÁTIMA DELBONA 

Fla 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

- DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO- 

PARTICIPANTE DE AMSO 

p 
' 

.Aviso : 1 4  Publicação 90 DOU do dia :  prazo expirou em:d9/of/ Wf 

Frente a análise inicial, cuja Ia fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I I - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 
. .,. 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 

X declarante. 
:? ti 

/ Quantidade declarada 1;: 
Soma das manifestações individuais apresentadas 

0bs:'São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~nde ie~amento  válido é aquele que indica o logradouro, 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/no. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
. ],A completos. . .:i 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 9 

-p considerando a falta de 



Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. X 
Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal u 

que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 

'/ 

termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 

v 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5  

Obs: não foram validadas as manifestaçõ~s As fls , considerando a falta de 
O ~ W &  tA lP , I  a .  & A'-. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



4 - ~anifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. K 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos .associados que ..e--=- 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; - 
- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 
L 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, considerando a falta de 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MAMFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

I I 10 8 b i /-9 

11 - ACORDO PARA ASSOCLAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, 'a requerente declara'que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Despacho de contagem de manifqtaçáes em apoio 

' 0  
3 

. . 

. . 
i 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tãa logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oflcios de 
tentativa absociàtiva, sobrestamerito ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
fiente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, de 9WLWh de 2003 . 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

ES M a r a t a i z e s  

S' 
08 .919 .828 /0001-50  - associação r á d i  

comun i tá r i a  de  mara ta i zes  EM A I  
5 3 0 0 0 . 0 3 8 1 8 0 / 0 7  INICI 

031.794.997-70 - Evaldo praça fe r re i ra  



I 

, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO d 

$3 .s 

8 
'rlj 

' &f Identifica550 do Processo #e .. @ 

Número: 53000.0381 80107 Localidade/UF: MarataizesIES 

Entidade: associação rádio comunitária de rnarataizes 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

, . 
COORDENADAS 

. . .  1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 501 25 21 80236 

Longitude 40W4902 40W4928 

Distância A:B 2.32 
( IBGE ) - J L J 

Processo 
l 4 .  I Entregou documentação tempestivarnente? Sim 

I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Padre henrique huben , n080 , Cidade Nova 

2.7, 

3. 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

I 
1 

Rua Padre henrique huben , n080 , Cidade Nova 
I 

4, 

53660.000032/00 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) . 

5. 

Status Número do Processo 

6. 

7. 

Distância 

2.320,OO 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. 

- ARQ 

Status 

EX2 

ARQ 

ACO 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, iX da Norma 02/98. 
. .  . 

I I I 

Não 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. 

1 O. 

U F 

ES 

ES 

Município 

Itapemirim 

Marataizes 

Lote 

21 
I 

5 

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 1. 

Distância 

2.360,OO 

2.360,OO 

Processo 

53000.06351 5/06 

53660.000839/98 

Rua Padre henrique huben , n080 , Cidade Nova 
I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



Identifica650 do Processo 

Número: 53000.038180/07 LocalidadeIUF: Marataizes/ES 

Entidade: associação rádio comunitária de marataizes 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

28/02/2008 Página 2 de 2 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
*** Não tem concorrente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000038180/2007 
LOCALIDADE: Maratízes KJF': ES 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária de Marataízes 

Aviso : 24" Publicação no DOU do dia : 21/05/2007 Prazo expirou em: 05/07/2007 

( ) Única entidade no localhairro 
( X) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

I 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, as outras requerentes, na mesma 
área de execuc;ão do serviço, não tendo interesse no acordo e ainda, .por contarem com menos 
manifestações em apoio válidos, terão seus processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de forma definitiva. 

Brasília, fi 
4wcM 

Analist 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000038180/2007 /UF: ES 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- 

Número: 53000.0381 80107 

Entidade: associação rádio comunitária de marataizes 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 200 

I 1. I A  ~ntidade é uma: I Associação ( 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da \ 

Declaração, assinada peio representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Declaração, assinada peio representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente 

Evaldo Praça Ferreira 

Eriberto Silva Pereira 

Wanderléia Carvalho Campos 

10103/2008 RadCom página 1 de 2 
..;:+'i. 

Maria de Fátima Delbona 

CPF 

031.794.997-70 

620.766.127-34 

584.21 1.577-60 

882.888.977-20 

Cargo 

Diretor 
Presidenrte 

Diretor Vice 
Presidente 

Diretor Secretário 

Diretor Executivo 

Maioridade I , 

Emancipação ---- 
Sim 

Sim 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0381 80107 LocalidadeIUF: MarataizesIES 

Entidade: associação rádio comunitária de marataizes 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

a) Alterações Estatutaria I 

13. 

- Inclusão dentre seus objetivos da finaiidae especifica de "executar o Serviços de Radiodifusão Comunitaria" 
- Inclusão de dispositivodos direitos. 

Conclusão da Análise 

b) Cópia de comprovante de inscrição nio Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica do Ministerio da Fazenda - CNPJI MF I 

' A ~ Ó S  a Analise contatara"-se pendências: 

c) cópia da ata de eleição 1 
d) Comprovação por meio de Certidão Cartoria- Ata de fundação 

e) Cópia da ata de fundação. 

d) declaração assinada com nome fantasia da Entidade I / Relação contendo todos os associados dsa entidade. I 
I A Consideração Superior. A I 

10103/2008 RadCom página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplaiiada dos Miiiistérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 3 60 12008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, l a de março de 2008. 

A Senhor 
EVALDO PRAÇA FERREIRA 
Associação Rádio Comunitária de Marataízes 
Rua Padre Henrique Huben, 80 no Bairro Cidade Nova 
29345000 I Maratízes / Espírito Santo 

Assunto: Solicitação de Documentação 

) Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000038180/2007, na 
localidade de Marataízes- CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 3 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas"; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 

I 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Juridicas: 

1 - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço 
de Radiodifusão Conluilitária", as fiil:i:idades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

P@ 

conforme incisos I a V do art. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

2 - incl~~são de dispositivo do Estatuto Social, trate dos direitos e deveres dos associados; 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser '4 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 

o/ 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida s,ocial da entidade e nas 
inst6ilcias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas seni fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 



integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

c) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no ' 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado p 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

d) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição, 
dp;,, 

foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norina Complementar 0112004; 

e) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 20' do Estatuto Social, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as & 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Q> 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004; 

g) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, coin o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou \I/ 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número '0/ 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi~iação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



F5 - Marataízes, 24 de abril de 2008. 
M ! W I S T € R I ~  DBS C O M U N I C . ~ ~ ~ I ~ E Z  

e~~8F1l.b. - ISF 

53008 D18597iZCi08-7 1 
9EaPAla-Y 
06jQ5f,';1008-js :j2 

Ao Diretor do departamento de Outorga de Serviços, 
Sr. Carlos Alberio Freire Reser.de. 

EVALDO PRAÇA PEREIRA, representante da Rádio Comunitária de 
Marataízes, vem em resposta ao Oficio 1360/2008/RACOM/DOS/SSCE- 
MC., solicitar a prorrogação do prazo de entrega dos documentos. 

I 

Atenciosamente. 

65s&QJ3 xul,b -&%&L 

EVALDO PRACA PEREIRA 
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1. Eriberto Silva Pereira 
Rua: Dr. Brício Mesquita, 32 Centro - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-1651 

2. Wanderléia Carvalho Campos 
Rua: Cajueiro, 444 Arraias - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 9982-2051 

3. Ana Maura Rozário Machado 
Rua: Santilho Machado, 100 Belo-Horizonte - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-1668 

4. Marilce Porto Fernandes de Moreno 
Rua Airton de Moreno, 121 Ihnenita - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-2772 

5. Nailda Leonardo Ribeiro 
Rua Guaçuí, 250 Centro Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-3337 

6. Ricardo Pepe Reis 
Av. Rubens Rangel, 491 Apt. 201 Centro - Maratafzes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-2941 

7. Danuza Magalhães Cardoso 
Rua: Oliveira Sobrinho, 145 Barra do Itapemirim - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-2474 

8. Maria de Fátima Delbona 
Rua: Antonio Barcelos Vieira, 170 Cidade Nova - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-5137 

Diretor Presidente 
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ESTATUTO. Apresentado a registro pelo Pe. Evaldo Praça Ferreira, Protocolado sob 11.~2.887, 
livro A-I, Fls. 74. cujo teor diz o seg~iinte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE MAR~TA~ZES - ARCOM. Art. 1" - A Associação Rádio 
Coinuiiitária de Marataízes, doravante denominada ARCOM, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterininada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por iiúinero ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econôn~icos, do 
Muiiicípio de Marataízes, Estado do Espírito Sarito, com sede, na Rua Padre Henrique Huben, 
80, no Bairro Cidade Nova, nesta cidade, e que tem por fins: I - Beneficiar a comunidade coin 
vistas: a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; b) oferecer mecanisinos A formação e integiação da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade píiblica, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, seinpre que necessários; d) contiib~iir par o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissioiial vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da for~iia mais acessível possível. 11 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: a) 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais infoimativas em beiieficio do 
desenvolviineiito geral da comunidade; b) proinoção das atividades aitísticas e jornalísticas na ' 
coinunidade, integrapão dos membros da comunidade atendida; c )  respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos ineinbros da coinunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações coinunitárias; $ 1" - Para o cuinprimeiito de 
suas fíiialidades. a associação poderá firmar convênios coin associações congêneres e coin o 
Poder Público. 5 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma siinultâiiea 
em matéria polêmicas, na prograinação opinativa e iiiforinativa, divi~lgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. Arl. 2' - No desenvolviinento de suas 
atividades, a associação observará os princípios da legalidade, iinpessoalidade, iiioralidade, 
publicidade, econoinicidade e da eficiêilcia. 5 1" - Para cuiiiprir o seu propósito a associação 

por meio de execução direta de projetos, programas ou pla11os de ações; doação de 
recursos físicos, li~imanos e organizações sem fins lucrativos e a Órgãos do setor Público que 
atuaiii ein áreas afins. 5 2" - A prograinapão da emissora deverá respeitar e observar os 
princípios e norinas dispostas na legislação vigentes no território nacional sobre radio difusão 

mação de redes, excetuadas as 
issões obrigatórias dos Poderes 

xecutivo, Judiciário e Legislativo, definidas ein lei Também será vedado a cessão ou 
.reiidaniento da einissão dos serviços de Radiodifus80 Comunitária ou de horários de sua 
rogramação. 5 3" - As subvenções e doações recebidas serão integi-almeiite aplicadas nas 

des as que este-jain vinculadas. § 4" - Os recuisos advindos dos poderes públicos 
everão ser aplicados dentro das atividades inerentes à manutenção e ainpliação da rádio. Art. 

ssociação poderá adotar u m  Regimento Interno, aprovado pelo C:oiisellio Diretor, com a 
te Estatuto. Art. 4" - Para a 
adota os seguintes princípios e 
s de seus serviços, qualquer 
ico ou religioso. I1 - Todos os 

amente e os associados não fazem jus, nessa condipão, a 
ieração de qualq~ier natureza. IIH -Não há distribuiçgo, aos associados, colaboradores oii 

S. eventuais excedentes operacionais, brutos oii líquidos, dividendos, bonificações, 
segue no verso... 
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participações ou parcelas do patrimônio social. auferido inediaiite o exercício das atividades 
sociais. XV - Todas as receitas e despesas são esciituradas regularmente, em livros devidaineilte 
registrados e revestidos das formalidades legais. V - Na manutenção das finalidades e dos 
objetivos da associação, todos os recursos são aplicados no território nacional. CAPITULO I1 
-DO QUADRO SOCIAL. Seção I - Dos Associados. Art. 5" - A associação é constituída por 
número ilimitado de associados, que coinpaitilliain os objetivos e princípios da associação 
assim distribuídos: 1 - associados fiindadores: aqueles que participaram da Assembléia de 
fundação da associação, assinando a respectiva ata e coniproiiietendo-se coin as suas 
finalidades, I1 - associados efetivos: os que forem incorporados pela aprovação da Assembléia 
Geral; IIX - associados colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os 
objetivos da associação, solicitem seu ingresso e, sendo aprovadas pela Diretoria, paguein as 
contribuições correspondentes; Parágrafo único: Os associados, independente da categoria, 
não respoiidem sri)sidiariamei1te, nem solidariamente pelas obrigações da associação, não 
podendo falar em i :LI nome, salvo se expressainente autorizado pela Diretoria. Seçfio 11 - Da 
admissão e do Dessigamento. Art. 6' - A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta 
subscrita por um o itro associado efetivo ou fundador, 110 pleno gozo de seus direitos, sendo 
aprovado pela Direi )ria em reunião ordiiiária. Art. 7" - O desligamento do associado ocorrerá: I[ 
- por nlotivo de falt :iineilto, de interdição, de doeriça e por ausência, na forma da lei civil; I1 - 
voluntariaineiite, poi requeriineiito escrito dirigido ao Presidente; 111 - coinpulsoriarne~ite, por 
decisão da maioria absol~ita dos presentes à Assembléia Geral, convocada especialmente para 
este fim, quando a conduta do associado constit~iir causa de perturbação ou descrédito para a 
associação. Parágrafo Único - O associado que venha sofrer a saiição prevista no inciso I11 
deste artigo poderá pedir reconsideração, sein efeitos suspensivos, à Assembléia Geral, no 
prazo de trinta dias contados da ciência de sua exclusão. Seção XII - Dos Direitos e dos 
Deveres. Art. 8" - São direitos dos associados- I -votar na Assembléia Geral e ser votado para 
os cargos eletivos; II- participar, desfrutar benefícios e vantagens assegurados pala associação, 
desde que sejain atendidas as disposições do Regimento Interiio e demais regulamentos; 111 - 
assistir às reuniões sociais e participar de eventos e atividades promovidos pela associação, 
conforme dispuser o Regiiiiento Interiio. Parágrafo Único - Não se aplica aos associados 
contribuintes o disposto 110 inciso I deste artigo. Art. 9" - São deveres dos associados: I - 
cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regula~nentos e as deliberações da 
Diretoria e da Assembléia Geral; 11 - manter o seu cadastro atualizacio junto à associação; III - 
contribuir inensalmeilte, na forma do presente Estatuto, 110 caso dos associados coiltribuintes; 
IV - piestar à associação todo o concurso inoral e material ao seu alcance, quer aceitando o 
cargo par o qual seja convocado ou o encargo que lhe for atribuído, quer propondo novo 
associado; V - atender às convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da associação 
quando destes fizer parte. SeçHo XV - Dn Contribuição. Art. 10" - O associado coi-itribuiiite 
contribui n~ensalineiite coni a mensalidade fixada pela Diretoria. Art. 11' - O associado 
contribuinte que, por exti-enia escassez de recui~sos pecuniários, solicitar dispensa da 
contribuição ficará isento, a critério da Diretoria, até que afastadas as razões que niotivaram o 
pedido de isenção. Parágrafo Único - O associado dispensado da contribuição financeira, 
conforine o disposto nesse artigo, coiitinuaiá com os mesinos direitos e deveres. Art. 12" - O 
associado que faltar ao pagamento dc suas mensalidades por inais de seis ineses, utilizar-se da 
faculdade que lhe é o~itorgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos seus 
diieitos e terá, ein conseqüência, a matricula cancelada, salvo quando a Diretoria conceder novo 
prazo. CAPITULO IIP - DO PATPIPMONIO E DA RECEPTA. Art. 13" - O patriinônio da 
associação constitui-se de todos os bens inoveis e imóveis que possui ou venha a possuir, 
adquiridos por compra, por doação de teiceiros ou por outros meios legais, devendo ter iegistro 
contábil. Art. 14" - Os bens iinóveis de propriedade da instituição não poderão ser vendido, 
alienados ou gravados ein hipotecas. no todo ou em parte, salvo se, mediante proposta 
submetida ?i Assembléia Geral, es;a o aprovara, delegando poderes í?i Diretoria, que realizará a 
respectiva operação. Parágrafo Unico - Os bens móveis poderão ser alieiiados, trocados ou 
doados pela Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual para 
ciência da Assembléia Geral. Art. 65" - Constituem fontes de recursos da associação: I -as....... 

segue ficha 02 ... 
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I coi~tribiiições dos associados e c 
convêilios, 111 - as doações, os legados, os aluguéis, os subsídios e quaisquer auxilio que forem 
concedidos por pessoa física ou jurídica; IV - os juros, os rendimentos financeiros e as rendas 
eventuais; V - as proinoções beileficentes; VI - os provenientes dos serviços prestados, 
patrocínio sob forina de apoio ciiltural, por valores advindos de suas atividades comunitárias e 
de comu~iicação, bem coiiio as receitas patrimoniais, VI1 - os provenientes de quaispuer outras 
atividades que proporcioiiein recursos para o atendiinento de suas finalidades. CAPITULO lY 
- DOS ÓRGÃOS DIRIGENTES. Seção I - Disposições Gerais. Art. 16' - São órgãos 
dirigentes da associação. I - Assembléia Geral, I1 - Diretoria; 111 - Coiisell~o Fiscal. Parágrafo 
Úiiico - Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração: a) deverá ser associado 
fundador ou efetivo, em pleno gozo de seus direitos; b) não poderá obter, de forma individual 
ou coletiva, benefícios ou vantagens pessoais, enl decorrência da participação em processo 
decisório, deveiido par tanto ser adotadas piáticas admiriistrativas eficientes rio cuinpriinento do 
disposto no presente artigo. Art. 17' - Os membros da Diretoria e do Consell-io Fiscal não 
poderão usar a associação ou o seu patriinônio como garantia de quaisquer compromissos, 
corno finanças, avais, endosso o11 abonos, ressalvados os referentes a operações relativas 5i 
atividade da institiiição autorizadas pela Asseinbléia Geral. Seção I - da Assembléia Geral. 
Art. 18' - A Assembléia Geral (AG), órgão soberano da associação, é constituída pelos 
associados fundadores e efetivos iio uso de seus direitos. 5 1' - A AG reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada ano, no inê's de janeiro, para aprovação das contas, e a cada dois anos, 
nos termos deste Estatuto, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 5 2' - A AG poderá 
ser convocada extraordinariainente pela maioria da diretoria, por uni terço dos associados 

I 
fiindadores ou, no inínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 8 3' - Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 

eiços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
liberar, ein priineira convocação, sein a maioria absoluta dos associados, ou coin pelo 

inenos de uin terço nas convocações seguintes. 5 4" - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias. através de edita1 ou coinuiiicado afixado na sede da ARCOM 

mação da einissora, devendo conter data, I-iora, local e pauta da reunião. 5 5" - A AG 
nvocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extiilção da entidade, 
verá ser convocada coin trinta dias de aiitecedência e, deliberará confoiine este estatuto, 
ediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo inenos seis 

rada em livro própiio Art. 19" - Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, 

Interno; VI -deliberas sobre os recuisos interpostos As decisões da Diretoria. Parágrafo Único 
- Para as deliberações a que se iefeiern os incisos 11 e I11 é exigido o voto concorde de dois 
terço dos presentes 5i reunião especialinente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, ein primeira co~ivocação, sein a maioria absoluta dos associados ou com menos de 
iim terço nas convocações seguintes Seção I1 - Da Diretoria. Art. 20" - A Diretoria da 
ARCOM, órgão executivo e adininistrativo, será composta por. 1 - Diretor Presidente; I1 - 
Diretoi Vice Presidente; 111 -Diretor secretário; IV- Diretor Executivo. § 1" - O mandado dos 

segue no verso... 
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membros da diretoria é de dois anos, podeiido ser reeleitos isolados ou conjuntainente. 5 Z0 - 
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaljzados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de I 8  anos ou einancipados, ciijas residências sejain situadas na área da comtinidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. tj 3" - A Diretoria 
poderá criar cargos de dirigentes auxiliares, de acordo com as suas atividades. Art. SI0 - 
Compete ?i Diretoria: I - dirigir e administrar a Associação, principalmente as F~~nções e 
atividades da rádio comunitária, de acordo com as disposições estat~itárias e regimentais; I1 - 
desenvolver programas de suas atividades; I11 - estabelecer os regulainentos; N - decidir 
sobre mediada adiniiiistrativa; V - designar, entre os associados, dirigentes auxiliares, os quais 
poderão substituir os diretores em caso de impedimento temporário, quando não houver 
disposições estatutárias sobre o caso; V1 - autorizar operações financeira, até o limite 
estabelecido pela Assembléia Geral; VI1 - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos 
ou consertos iinprescindíveis tis atividades normais da associação; VI11 - iropor reforma do 
Estatuto e do regiineiito Interno à Assembléia Geral; IX - elaborar balancetes financeiros 
meiisais e balanço aimal. 8 1" - Compete ao Diretor Presidente: I - representar a associaç80 ein 
jciízo ou fora dele; 11 - coordenar todas as atividades sociais, de acordo com o presente Éstatuto 
e demais iiorriias; 111 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assenibléia Geral; N 
- assinar coin o secretario a documentação' da associação; V - assinar os docuinentos que se 
refiram à movin~entação financeira; V I  - elaborar relatórios anuais para aprovação da 
Assembléia Geral; VI1 - dirigir, administrar, organizar, deliberar, baixar detehnina~ções e 
ordens de serviços, admitirldeinitir auxiliares e empregados, autorizar e aprovar inserções e 
prograinações radiofôiiicas, autorizar compras e servipos, bem como designar funções e tarefas 
dos auxiliares, empregados e diretores, ein fim exercer todas as atividades -inerentes ao 
funcionainento da rkdio comunitária. 82" - Coinpete ao Diretor Vice Presidente: I - substituir o 
Diretor Presideiite nas licenças, férias, faltas e iinpedinientos, assumindo a presidência, em caso 
de vaga, até a posse do novo titular, na forma do regimento interno; I1 - desempenhar 
atribuições delegadas pelo Diretor Presidente. $3' - compete ao Diretor Secretário: I - 
orgaiiizar e manter eiii ordem os serviços de secretaria; II - assessorar o Diretor Presidente 
durante as reuniões e substitui-lo, em suas faltas e impedimentos; 111 - re,digir e eiicaininhar ao 
Diretor Presidente a correspondência de rotina a ser expedida, dentro de suas funções; IV - 
assinar com o Diretor Presideiite a docuine~itação dirigicla a terceiros; V - redigir as atas das 
reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; VI - cientificar os interessados, através de edita1 a 
ser fixado ria sede social, a respeito das se~iiiiões convocadas pela Diretoria o11 pelo Diretor 
Presideiite. $4" - Compete ao Diretos Execiitivo: I - substituir o Diretor Vice Presideiite na sua 
falta, iinpediinento ou licença; 11 - supervisionar, orientar e fiscalizar o funcionainento da área 
adiniiiistrativa da associação; III - exercer outras competências que lhe venhain a ser f 
determinadas pelo Diretor Presidente, bem como auxilia-lo na direção da radio coinutlitái-ia. 
Art. 22" - A Diretoria somente poderá aceitar auxílio, doação, contribuição ou subvenção, bem 
como firmar coiivênios, quando estiverem eles desvinculados de compromissos qiie 
modifiq~iein o objetivo da associação e iião prejudiquei11 as suas atividades normais, para que 
seja preservada, ein qualquer hipótese, a sua total independência adininistrativa. Seção I11 - Do 
Consellio Fiscal. Ari. 23' - O Coi~sellio Fiscal é o Órgão de fiscalização da associação, sendo 
composto de três membros titulares e até três ineiiibros suplentes, todos associados efetivos, 
eleitos e considei-ados empossados pela Asseinbléia Geral. 5 I" - O Consellio Fiscal poderá ser 
convocado, ein caráter extraordinário, iuediante deliberavão da Diretoria ou por solicitação 
escrita de uin dos meinbros efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao Presidente. 5 Z0 - O 
mandato dos ineiiibros do Coiiselho Fiscal é de dois anos, podendo ser reeleitos, isolados ou 
coi-?juiitarnente. Art. 24" - Compete ao Conselho Fiscal: I - dar parecer nps balancetes 
financeiros mensais e no balailço anual; I1 - impugnar as contas qualido necessário; ULI - 

L 
reunir-se rnensalinente ou quando julgar coiiveiiieiite; IV - fiscalizar a gestão econôinico- 
finailceira da associa$ão, CAPÍTULO V - DAS ELEXCÕES. ART 25" - A eleição dos 
membros da Diretoria e do coiiselho Fiscal será realizada a cada dois anos, no inês de 
dezembro, na seguiiite forma: I - convocada a Assembléia Geral, serão escolhidos dois .............. 

segue ficha 03 ... 
R. Raimundo Lima, 32 -&$&a do  Itapemirim - CEP 29.349-000 - Marataizes (ES) - FonelFax (028) 3532-373f 
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piiblica, epidemias e as trarisinissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas ein leis. Tainbéiii será vedada a cessão ou arrendaineilto da einissora do 
Serviço de Radiodifusão Coinunitária ou de horários de sua programação. CAPÍTULO VI1 - 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art. 27" - O Patrimônio e Receita da ARCOM será 
coinposto pelas coiitribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doaçaes, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou iinóveis, pelas rendas e juros de depósitos baiicários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios fii~anceiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem coino por aqueles 
decorrentes do patrociiiio sob forina de apoio cultural. Paráigrafo Único - Toda receita ou 
despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenl~uin membro de seu qiiadro diretivo será 
reinunerado. CAPÍTULO VIIX - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 
Art. 28" - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Asseinbléia Geral Extraordiilária, especialinei.ite convocada para este fiin, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes.& Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sein a inaioria absoluta dos associados, ou com pelo inenos de uin terço nas 
coi~vocações seguintes. Art. 29" - A dissoli~ção da ARCOM ocorrerá segundo decisão de 
Asseinbléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congêiiere, definida na Asseinbléia. Art. 30' - Pela exooeração, saída oti 
outra forma qualquer de abandono, a ilenhuin associado será licito pleitear ou reclamar direitos 
ou indenizações, sob q~ialquer título, forma ou pretexto, por possuir, apenas, a condição de 
associado. Art. 31" - Não será permitida, aos associados e dirigentes, a representaqão por ineio 
de piocuração, para o exercício de quaisquer de suas atribuições. Art. 32' - O exercício social 
coincidira coin o ano civil. Art. 33" - A associaç-80 poderá firn~ar acordos, convênios e 
parcerias com outras organizações, visaiido à execuião de todas as finalidades previstas neste 
Estatuto e no seu Regimento Iiiterno. 3 1" - 0 s  acordos, convênios e parcerias serão precedidos 
da verificação de que a organização possui nível de orientação coinpatíveis coin a prestação dos 

is e financeiras devera observar os princípios f~indarneiitais de coiitabilidade e das 
Brasileiras de Contabilidade. 5 4" - Haverá a prestação de contas de eveiltuais recursos 

no Registro de Pessoas Jurídicas, averbaiido-se a este registro todas as alterações por que 
passar. aj Ass. Ilegível Evaldo Praça Ferreira. a) Ass. Ilegível Wanderléia Carvall-io Campos. a) 
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Ass. Ilegível Eliberto Silva Pereira. a) Ass. ~legívkl Maria de Fátima Delbona. a) Ass. Ilegível 
Flavio de Figueiredo Guiinarães. OABfES 13.189. CARIMBO. Cartório do WALMERY. 
MARATAÍZES. Wallace C. da Hora. Titular. Jussara V. M. A. Hora. Luiz Alexandre da Silva. 
Márcio A. C. Leite. Esc. Auxiliares. Av. Rubens RangeP, 1740. Marataízes - Esp. Santo. Tel 
(Oxx) 28 3532-2412. Recoill~eço a(s) Firina(s) supra de Evaldo Praça Ferreira e dou fé. 
Marataízes. ES 02 JUL 2007. Em testo (Ass. Ilegível) da verdade. a) A$. Ilegível. Coiiforme 

Executivo - Maria de Fatima Delbona; Coi~sell~o Fiscal - 
Ana Maura do Rosário Machado, Eduardo Leonardo 
Ricardo Pepe Reis, Danusa Magalhães Cardoso. Era o 
transcrito do seu prciprio oiiginal com o qual confiro e 
Auxiliar. 0 Oficial. 

i 

................................................. 

Não há, entre os associados e beneficiários de seus serviços, qiialqiier discriminação de raça, 
sexo, cor, coildição social e credo, político ou religioso. 11- Todas os cargos de direpão são 
exercidos gratuitamente e os associados nãa fazeni jus, nessa condição, a reinuneração de 
q~ialquer natureza. XIX - Não 11á distribuição, aos associados. colaboradores ou dirigentes, 
eveiltuais excedentes operacioiiais, brutos ou líqiiidos, dividendos, boaiZcações, participações 
ou parcelas do patrimônio social, a~iferido mediante o exercício das atividades sociais. N - 
Todas as receitas e despesas são escrituradas regulaiineilte, ein livros de~ridainente registrados e 
revestidos das forinalidades legais. V - Na nlanutenção das finalidades e dos objetivos da 

Parágrafo Segundo: Os associados, iiidependeilte da categoria, nao respondein 
subsidiariamente, nein solidaiiaineilte pelas obrigapões da associação, não podendo falar ein 
seu nome, salvo se expressanleiite autorizado pela Diretoria. Artigo 6" passa a ter a seguiilte 
redação: Art. 6" - A Adinissão do associado dar-se-á por meio do preeiicliimento de forinulário 
próprio. O Aitigo 8' tem nova redação: Art. 8' - São direitos dos associados: I - votar na 
Asseinbléia Geral e ser votado para os cargos que compõein os órgãos administrativos e 
delibeiativos; I1 - participar, desfrutar benefícios e vantagens assegurados pela associação, 

coiiforme dispiiser o Regiineiito Interno, bem coino ter voz 



Aos Vinte e seis dias (26), do m2s de janeiro, do mo de dois mil e nove, 
(2009), na sede da Associação Rádio Commitánia de Marataízes - 
AICOM, localizada na ma: Padre Heníique Huben, 80, bairro: Cidade 
Nova, em Maaataízes, Estado do EspKito Santo, reuniram-se os Senhores 
(as) Evaldo Praça Fenneira - Dketor presidente da Pnrcom, Sr. Elíbento Silva 
Pereira - Diretor Vice Presidente, SI?. Maria de Fhtatnma Delbona - Diretora 
Executiva, SP. M d c e  Porto Femmdes de Moreno - Conselheira Fisczl, 
Sr. Edua~do Leonardo Ribeiro - Conselheiro Fiscal, SI?. Nailda Leonardo 
Ribeiro - Suplente do Conselho, Sr. Ricado Pepe Reis - suplente do 
Conselho e Sf. Damsa Magalhiaes Cardoso - Suplente do Conselho, como 
também, a SP. Wanderléia Carvalho Campos - Diretora Secretária, para 
deliberar com base na S e ç b  I - da Assembléia Geral, em seu Art. Ig0, 5 I", 
com a seguinte redaçiio: "A Assembléia Gend remir-se-&. Ordinariamente, 
a cada ano, no mês de janeiro, para ap~ovagão das contas" ... e dessa forma, 
todos ficam cientes, neste momento, qlre não houve movimentação de 
coi~ta ou valores, devido ainda estarem os documentos da ARCOM em 
aprovapão junto ao Ministério das Comunicagões, aproveitando para a 
demonstração dos procedimentos, dentre os quais a leitura do Ofício n O. 
1360/2008/RADCOM/DOSJSSCE-MC, que solicita algumas modificagões, 
as p a i s  foram lidas e dada ciência a toda a Assembléia, em especial a 
coíldicionante "a" que solicita a g:etScapão do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades 
associativas não espec-aficd;asy7 e onde todos os presentes aprovaram a 
mudanqa do cmpo  solicitado no CNPJ da AIPCOM, sendo que todos os 

I 

itens do iceferido anterior oficio, foram lidos e discutidas as formas de 
melhor atendimento, para posteoior envio da documentação solicitada para 
o Ministério das Comunicapões, sendo assim após ciência, debate, 
sugest0es e aprovação unânime de todos da Assembléia no sentido de um 
atendimento às conidicionmtes solicitadas, e niio mais havendo assuntos na 
pauta de discussões, o senhor presidente declara encenados os trabalhos e 
após lida e achada conforme a presente ata, vai por mim, Wanderléia 
Casvalho Campos, quem subscreveu e pelos demais presentes, assinada e 
após, digitada. 

ba&&&wLUL$. , 

Evaldo Praqa ~&'~'eLta 
Diretor Presidente. 

b 1 1  
h I 
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Diretora S ecretâria. 

E&- c/, '4,,, d, C<& 

EcBiraido Leonardo Ribeiro 
Conselheiro Fiscal. 

a.e3 
Nailida Leonardo Ribeiro 

Suplente do Conselho 

Suplente do Conselho. 
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ESTATUTO DA ASSOCPIBÇAO DE 

Arda 1' - A Associa@o RBdio Comunitiaia de Marataizes, doravante denobada ARCOM, é Uma6Jii,7c,i 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indetedada,  de carkter cultura$k{d Pdi%bff'( 
social, de gestão comwdtáipia, composta por ãbhero ilimitado de associados e constituída pela iaãni % gb.d 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econ6micos9 do 

Município de Maratafzes, Estado do EspÚrito Santo, com sede, na Rua Padre Hemique Hubema, 80, 

no Bairro Cidade Nova, nesta cidade, e que tem por fms: 

H - Beneficiar a comunidade com vistas: 

a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

b) oferecer mecanismos àI fomação e integação da comunidade, esthulan8o o lazer, a cultura e o 

) convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integanido-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necesst5rios; 

d) contribuir par o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de I 
conformidade com a legislação profissiond vigente; 

e) permitir a capacitaçb dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I1 - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) prefer2ncia das finiaIadades edwativas, artísticas, culturais iaifomativas em beneficio do 
4, - 

desenvolvimento geral da co&&dade; 
. , 

b) promoção das atividades artjsJicas e jomaisticas na comunidade, htegação dos membros da 
h' ' 

comunidade atendida; .: . 
3. 

c) respeito aos valores kticos 'sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) não discridnação de raga, religião, sexo, preferEncias sexuais, convicção politico-ideol6gico- 

partidásio e condição social nas relações comunitárias; 

8 1" - Para o ctmphento de suas fiInal.idades, a associação pdderá f i a r  conv2nios com 

associaçbes congt2neres e com o Poder PPíablico. 

5 2" - Ser6 obrigatória a p1uralidade de opiniões e versão, de forna shdt ihea  em materia. . . .... -.  
. .,.:,.. 

polt2,micas9 na progg.amag5o opinativa e hformativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

relativas aos fatos noticiados. fatos noticiados. 

4 -- 



8 3" - A ARCOM utilizará como denomina~ão fmtmia RÁDIo VIDA e reger-se-á pelas di 

deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

A&. 2' - No desenvolvhento de suas atividades, a associação observa& os princípios da 1 

impessoalidade, moralidade, publicidade, econorraicidade e da eficiência. 

tj 8" - Para cumprir o seu propósito a associaçãs ateimá por meio de execuç50 direta de projet 

programas ou planos de ações; doação de recursos físicos, humanos e organizaçdes sem fins 

lucrativos e a Órg%os do setor Púlblico que atiam em $eas afins. 

8 2" - A prograrmiação da eaaiissora deverá respeitar e observar os prirncipios e nomas dispostas na 

legislaqão vigentes no te1~it6sio nacional sobre adio difusão comuni'r&ia, ficando vedada à1 

transferência da outorga e a fomaç50 de redes, excetuadas as sitmqões de guena, calamidade 

;aúiblica, epidemias e as transmniissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 

definidas em lei. Também será vedado a cessgo ou mendmento da enra4ssiio dos serviços de 

1 Radiodifusk Corndtkia ou de horários de sua programação. 

5 3" - As subvenqões e doações recebidas ser% integrahente aplicadas nas halidades as que 

estejam vinculadas. 

5 4" - Os recursos advindos dos poderes pi~blicos demão ser aplicados dentro das atividades r 

inerentes à mmutengZo e epfiagão da rádio 

Arb. 3' - A associação poderá adotar um Regimento htemo, aprovado pelo Conselho DhPetor, com a 

finalidade de regdar e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

A&. 4" - A ARCOM tem por objetivo E m C U T U  SERX@O DE 

C 8  

I 1 - Não há, entre os associados e beneficiálrios de seus serviços, qualquer discrhhaqão de raga, 

sexo, cor, condição socid e credo, político ou religioso. 

1111 - Todos os cargos de dkeçgo são exercidos gratuitamente e os associados ngo fazem jus, nessa 

condição, a rernmera~s8o de qualquer natureza. 

H1 - Não hhá distribuiçiio, aos associados, colaboradores ou dirigentes, eventuais excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, boniificagões, paticipaç6es ou parcelas do patrholnio 

socid, auferido mediante o exercicio das atividades sociais. 

TV - Todas as receitas e despesas s%o escrituradas regularmente, em livros devidaente registrados 

e revestidos das 
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. - ,  V - Na manutenção das fialiddes e dos objetivos da associação, todos os recursos silo aplicados 

no temeório nacional. 

Arf. 5" - A associação é constituída por n h m  ilimitado de wsociados, que compartilh 

objetivos e princípios da associaqão assim distribuidos: 

H - associados fundadores: aqueles que participam da Assembléia de fundação da associac;%o, 

assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; 

BH - associsados efetivos: os que forem ~ c o ~ o r a d o s  pda aprovação da Assembléia @cal; 

111 - associados colaboradores: pessoas fásicas ou Jm'dicas que, identificadas com os objetivos da 

associação, solicitem seu ingresso e, sendo aprovadas pela Diretoria, paguem as contnrPbuiç0les 

correspondentes; 

ParBgrafo Primeiro: Poder8 ser associado, de qualquer categoria, todos os cidadãos, bem como i 

pessoas jiarídicas sem fins lucrativos, domiciliados na localidade. 

Parágrafo Sewndo: Os associados, independente da categorise, não respondem subsidiarimente, 

nem soliidarimente pelas ob~igaçbes da associaç%o, não podendo falar em seu nome, salvo se 

expressamente autorizado pela Diretoria. 

' Art. 6" - A admissão do associado dar-se-8 por meio do preenchimento de fornulário pr6prio. 

Ar%. '9" - O desligamento do associado ocorrer& 

H - por motivo de falecimento, de interdição, de doeraça e por ausência, na forma da lei civil; 

11 - volmtarimente, por requerimento escrito dirigido ao Presidente; 

HHH - compialsonamente, por decisão da maioria absoluta dos presentes AssembZ6ia Geral, 

convocada especialmente para este fm, quando a conduta do associado constituir causa de 

pertwbagão ou descrédito para a associaq2o. 



I . ' ,  
JParr6gãafc-o Único - O associado que venha sofrer a smqão prevista no inciso I11 deste artigo poderá 

1 pedir reconsideração, sem efeitos suspensivos, Sa Assembléia Caeral, ais prazo de trinta dias contados 

da ciência de sua exclusiio. 

Seglo ID - Dos Direitos a dos Deveres. 

L," 

A&. 8" - Stao direitos dos associados: 

H - votar na Assembléia Geral e ser votado para os cargos que compdiem os 6rgãos 

deliberativos; 

H1 - participar, deshtar beneficias e vantagens assegwados pala associag%o, desde que sejam 

atendidas as disposições do Regimento Interno e demais regwlmentos; 

HH - assistir As reuni6es sociais e participar de eventos e atividades promovidos pela associaçiio, 

I ; conforme dispuser o Regimento Intem, bem como ter voz nas deliberações sobre a vida social da 

! entidade e nas instâncias deliberativas existentes. 

1 Paãlgrafo Único - No caso do associado ser pessoajuriêlica, o representante legal da pessoa jurídica ! 
I terá o direito de exercer as atividades elencadas m inciso EI deste artigo. I 

Ihnt. 9" - Siio deveres dos associados: 

H - cwlbpBr e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regulamentos e as deliberaç6es da 

Diretoria e da Assembléia Geral; 

IH - manater o seu cadastro atualizado junto à associa@o; 

HHH - contribuir meiasahente, na foma do presente Estatuto, no caso dos associados contribuintes; 

I W - prestar Sb associaqão todo o coãacmso moral e matena1 ao seu dcmce, quer aceitaaido o cago 
\ pas o qual seja convocado ou o encargo que lhe for atribuido, quer propondo novo associado; 

V - ateder às coinvocaq6es da Assembl6ia Geral e de outros órgãos da associagb quando destes 

fizer parte. 

Art. 10" - O associado contribuinte contribui mensalmente com a mensalidade fixada pela Diretoria. 

Ad. 81" - O associado contribuinte que, por extrema escassez de recwsos pecaniáisios, solicitar 

i dispensa da contribuição ficará isento, a crit6sio da Diretoria, até que afastadas as razões que 
I 

motivam o pedido de isengão. 
I 

I 



Parhgrafo Único - O associado dispensado da contribuição fmmceira, conforme o disposto 

artigo, conthusará com os mesmos direitos e deveres. 

Art, 12" - O associado que faltar ao pagamento de suas mensalidades por mais de seis meses, 

utilizar-se da faculdade que Ihe é outorgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos 

seus direitos e ter& em conseqip6ncia, a matricula cancelada, salvo quando a Diretoria conceder 

pessoa física ou jiarídicag 

Arte 13" - O patrh6nio da associação constitai-se de todos os bens moveis e imóveis que possui ou 

; v e d a  a possuEr, adquiridos por compra3 por doação de terceiros ou por oukos meios legais, devendo 

ter registro contábil. 

Art. 14" - Os bens h6veis de propriedade da instituiçiio não poderão ser vendido, alienados ou r 

gravados em hipotecas, no todo ou em parte, salvo se, mediante proposta submetida à Assembléia 

Geral, esta o aprovara, delegando poderes à Diretoria, que realizar& a respectiva opesaqão. 

ParBgrafo Ihicico - Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados pela Diretoria, que 

deverá registrar as operagões, constaaido do relatiprio mud  pma cihcia da Assembléia Gerd. 

Ark 15" - Constituem fontes de recursos da associação: 

I - as contribuições dos associadlos e colaboradores; 

H1 - as subvenqões financeiras do Podes Público e convGnios; 

BII - as doações, os legados, os aluguéis, os subsidias e quaisquer auxilio que forem concedidos por 

HV - os jtwos, os rendimentos hmceiros e as rendas eventuais; 

V - as promoções beneficentes; 

VI - os povenkntes dos serviços prestados, patrochio sob fonma de apoio cultural, por valores 

advhdos de suas atividades comunnltárias e de commicag%09 bem como as receitas patrhoniais; 

VI1 - os provenientes de quaisquer outras atividades que proporcionem recursos pxa o atendimento 
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C ~ Í T U L B  IV 

DOS ~ R G A O S  D ~ G E N T E S .  

Seçgo I - Diaposiqões Gerais. 

Ar&. 16" - São órgãos dirigentes da associaçâo: 

I - Assemblkia Geral; 

II - Diretoria; 

111 - Conselho Fiscal. 

Pagr6grafo Ihnico - Toda pessoa que ocupe cmgo nos órgãos de admirnistraqiio: 

a) deverá ser associado fundador ou efetivo, em pleno gozo de seus direitos; 

b) não poderá obter, de forma individual ou coletiva, beneficias ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação em processo ckcisório, devendo par tanto ser adotadas práticas 

administrativas eficientes no cuãã1pheãhto do &sposto no presente artigo. 

Art. 17" - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não poderão' usar a associação ou o seu 

patnVnÔnio como garantia de quaisquer compromissos, como finanças, avais, e~ldosso ou abonos, i 

ressalvados os referentes a operações relativas à atividade da instituição autorhdas pela Assembléia 

Geral. 

$eçlo I - Da AssemblCia Geral. 

Arta 18" - A Assembléia Geral (AG), órggo sobermo da associação, é constizída pelos associados 

fiandadores e efetivos no uso de seus direitos. 

, 5 1" - A Agi reunir-se-á, ordhariaente, a cada mo, no mes de janeiro, para aprovação das contas, e 

a cada dois m s ,  nos temos deste Estatuto, para eleigão da Diretoria e do Comeho Fiscal. 

8 2" - A AG poder6 ser comcada e&ttlsrdin2asiamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

associados fundadores ou, no mínimo, aam quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

tj 3" - Quando a deliberação se relacionar a destiteaiçiio de dirigentes ou alteração estatutária será 

exigido o voto concorde de dois terr6;os dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç~o, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 



quatro chamadas diárias durante a prograniação da emissora, devendo conter data, hora, l&il 

pauta da reunião. 

8 5" - A AG convocada para fins eleitorais, alienaç%o de bens imóveis ou m6veis ou e thgão  d 

entidade, dever6 ser convocada com trinta dias de mtecedêicia e, deliberar8 conforme este estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigapões sociais filiados a pelo menos seis meses, 

respeitadas as disposi~ões dispostas no $2'. 

8 6" - A Assembléia Geral ireu&-se-á exlxaordinspaimente toda vez que for convocada pelo 

Presidente, pela maioria da Diretoria ou por urnm quinto dos associados. 

5 9" - Quando a reunião da Assembléia Geral for solicitada pelos associados, as deliberações 

tomadas s6 serão vhlidas se o numero .de participantes da mesma não for inferior ao numero de 

assiaiaturas contidas na solicitaç50. 

8 8" - Apurada a presença de numero legal par a instalag%o da Assembléia Gera& o Presidente da 

Diretoria ou seu substituto dará início aios trabalhos, presibdo-os. 

8 9" - Toda ~emiiio da Assembléia Gerd terá ata registrada em livro própfio. , 

Art. 19" - Além de outras atiãbuigões dispostas neste Estateato, compete à Assembléia Geral: 

H - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

HH - reformar este Estatuto e resollver os casos omissos; 

111 - destituir membros da Diretoria se for reconhecida h existência de motivo graves, em 

delibera~ão fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes h Assembléia Geral espacialmente 

convocada para esse fim; 

IW - decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do Comelho Fiscal; 

V - aprovar a reforma do Regimento Interno; 

VI - deliberar sobre os recursos interpostos às decisoes da Diretoria. 

Barrigrafo ~ J B I ~ ~ C B Q  - Para as deliberag6es a que se referem os kcisos HI e 111 é exigido o voto 

concorde de dois teqo dos presentes h reunião especialmente convocada para esse fiama, não podendo 

ela delibera, em p h e i r a  convocaç~o, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de i8nni 

t:rq;o nas csnvocagões seguintes. 
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Se$%@ II - Da Diretoria. 

A&. 20" - A Diretoria da ARCOM, órgão executivo e adnniiniisfxati-b.6 ser6 composta por: 

I - Diretor Presidente; 

I1 - Diretor Vice Presidente; 

HPI - D e o r  Secret%o; 

IV - Diretor Executivo. 

8 1" - O mmddo dos membros da diretoria é de dois mos, podendo ser reeleitos isolados ou 

conjuntamente. 

8 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emmcipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e abd% tais dirigentes n5o poderão estar no exercício de mandato eletivo que bes assegure 

imunidade pa1mentar ou h ç 5 o  da qual decorra foro especial. 

8 3" - A Diretoria poderá criar cargos de dirigentes auxiliares, de acordo com as suas atividades, 

Art. 26" - Compete à Diretoria: 

I - dirigir e administrar a Associação9 principalmente as fianções e atividades da rádio comunitária, 

de acordo com as djisposiç6es estatuthrias e regimentais; 

H - desenvolver programas de suas atividades; 

HIIH - estabelecer os regdmentos; 

IV - decidir sobre mediada administrativa; 

V - designar9 entre os associados, &gentes auxilimes, os quds 1podenLio substituir os diretores em 

caso de impedimento tempor6ri0, quando ngo houver disposiçõles estatiatárias sobre o caso; 
h VI - autorizar operações kmceka,  até o h i t e  estabelecido pela Assembléia Geral; 

- providenciar a execução de quaisqt~er obras, reparos ou consertos imprescindíveis às 

atividades nomais da associação; 

WH -propor reforma do Estatuto e do regimento Interno à Assembléia Geral; 

IX - elaborar balancetes fmmceiros mensais e bdmqo mud. 

5 1" - Compete ao Diretor Presidente: 

H - representar a associação em juizo ou fora dele; 

I1 - coordena todas as atividades sociais, de acordo com o presente Estatuto e demais normas; 

convocar e presidir as remiões da Diretoria e da Assembléia Geral; 

assinar com o secretario a  documenta^ 
-a 
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V - assinar os documentos que se refzam A movimentação fmanceira; 

VI - elaborar relatórios anuais para aprovapão da Assembléia Gerd; 

VlH - dirigir, administrar, orgmLzar, deliberar, baixa determinações e ordens de serviços, 

abitir/demitik auxiliares e empregados, autoriza e aprovar inserções e programações radiof6nicas, 

aiatonlzas compras e serviços, bem cano designar fwações e tarefas dos auxiliares, empregados @s - 
diretores, em fm exercer todas as atividades inerentes ao fiinicionamento da rhdio comunitária. 

$2" - Compete ao Diretor Vise Presidente: 

H - substituir o Diretor Presidente nas licenqas, férias, fsaltas e impedimentos, ass&-do a 

presidência, em caso de vaga, ate a posse do novo titular, na foma do regimento interno; 

11 - desempenhar atribuições delegadas pelo Diret~r Presidente. 

$3" - compete ao Diretor Secretario: 

H - organizar e manter em ordem os serviços de secretaria; 

I I1 - assessorar o Diretor Presidente durante as reuini6es e substituí-10, em suas faltas e 

impedimentos; 

H11 - redigir e encaanzinlhw ao Diretor Presidente a correspond8ncia de rotina a ser expedida, dentro 

de suas hqões ;  
I 

W - assinar com o Diretor Presidente a docmentaçUo dirigida a terceiros; 

V - redigir as atas das remi6es da Diretoria e da Assembléia Geral; 

- cientificar OS hkeress&s, através de edita1 a ser fixado na sede social, a respeito das reuniões 

convocadas pela Diretoria ou pelo Diretor Presidente. 

$4" - Compete ao Diretor Executivo: 

H - substituir o Dpketor Vice Presidente na sua falta, impedimento ou licemqa; 

11 - supervisionar, orientar e fiscalizar o fia~cionamento da área administrativa da associação; 
! H11 - exercer outras competências que lhe veãilmm a ser d adas pelo Diretor Presidente, bem 

como auxilia-lo na direg8o da radio com-uraitfaria. 

ArtO22i0 - A Diretoria somente poderá aceitar auxilio, doaçBo, contxibi~ição ou subven@io, bem 

c o m  firmar convênios, quando estiverem eles desvhcdados de compro~ssos que modifiquem o 

objetivo da associaç50 e ngo prejudiquem as suas atividades nomais, para que seja presewadq em 

qualquer bipbtese, a sua total independência administrativa. 
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Se$" H I I I  - Do Conselho Fiscal. 

Art. 23" - O Consebo Fiscal é o Órgb de fiscalizaç5~ da associaçiio, sendo composto de tP2s 

membros titulares e até três membros supleíites, todos associados efetivos, eleitos e considerados 

empossados pela Assembléia Geral. 

8 1" - 8 Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter exkaordhniáTio, mediante deliberaçgo da 

Diretoria ou por solicitaqb escrita de um dos membros efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao 

Presidente. 

<5 2" - 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal é de dois mos, podendo ser reeleitos, isolados ou 

conjuntamente. 

Ad. 24" - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - dar parecer nos balmcetes fmanceiros mensais e no b a l q o  anual; 

II - impugna as contas quando necessário; 

HH - reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente; 

I[BJ - fiscalizar a gesgo econ6imi4co-fínanceisa da associação. 

ART. 25" - A eleição dos membros da Diretoria e do conselho Fiscal ser8 realizada a cada dois 

mos, no mês de dezembro, na seguinte forma: 

H - convocada a Assembléia Geral, ser50 escolhidos dois membros para auxiliar a eleiçgo; 

IIH - n%o será permitido o voto por procuração; 

HHI[ - somente poder8 votar o associado que estiver quite com os seus deveres e obrigações junto à 

associação; 

W - apurSbêlos OS votos e resiolvidas as hpupaçdes, se houver, o presidente da mesa proclamara os 

eleitos e a posse se dará de imediato, assmindo o exercício ao fmaB da Assemblgia Geral. 



AR%. 26' - A progrmaqBo da emissora, dever& respeitar todos os prinacigios e nomas dispostas na 

legislação vigente no tenit6rio nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Barhgrrafo Oplticap - Serâ vedada a transferência da outorga e a fomagão de redes, excetuadas as 

sitmqbes de guerra, calarsnidade pfiblica, epidemias e as trmsmissões obpigat6ãras dos Poderes 

Executivo, Judici&rio e Eegislativo, defhidas em leis. Tmbém ser6 vedada a cessiio ora 

arrendamento da emissora do Serviço de Wadiodihsão Comunitária OU de horhrios de sua 

C ~ Í T ~ O  rn 
DA RECEITA E DO PAT 

Art, 27' - O PatrhOniio e Receitt da ARCOM serh composto pelas contribuiç6es sociais definidas 

pela Assembléia Geral, pelas doaqbes, auxilios e subve~~ções, pelos bens móveis ou imbveis, gelas '; 

rendas e juros de depósitos bmcálrios e aplicapão fmmceirq pelos saldos de exercicios financeiros 

anteriores transferidos para a conta patrhoniid, por valores advhdos de suas atividades 

comdtánas, bem c m o  por aqueles decone~1tes do patrochio sob forma de apoio cultural. 

Pariprafap amicaco - Toda receita ou despesa dever8 ser aprovada pela diretoria e neni&m membro de 

seu quadro diretivo ser6 remunerado. 

C M ~ T ~ O  W I  

D o  ESTATUTO E DA DISS~LUÇ~O. 

Ar&. 28" - Este estatuto poder6 ser refomado, no todo ou em parte, por deliberaçgo da Assembléia 

Geral Extraordhhria, especia1mente convocada para este fm, sendo exigido o voto concorde de dois 

terqos dos presentes à1 Assembléia, não podendo ela delibera, em primeira convocação, sem a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de m ter90 nas convocaçbes seguintes. 

A&. 29" - A disssoluq?io da ARCOM oconer1.á segundo decisgo de Assembléia Geral, e o 

remmescelite de seu patrk6laio liq de fms não eêon6micos 

congênere, definida na Assembléia. 

&ardo Adriartl ~bl-elfé~m 
ir Alexandre da Slh - Esue - I  - 4 ~ ~  i ,  a<, rY/ ,,,, , 



A&. 38" - Pela exoneração, saida ou outra foima qualquer de abandom, a nenhum associado será 

licito pleitear ou redmar direitos ou bdenizaqi?ies, sob qualquer titulo, foma ou pretexto, por 

possuir9 apenas, a condição de associado. 

AB% 31" - Ngo ser6 permitida, aos associados e dirigentes, a represeaitagcão por m i o  de procwaqão, 

para o exercício de quaisquer de suas atribuiç8es. 

A-8.32" - O exercício social coincidira com o mo civil. 

\ AR$. 33" - A associqão ppoderál firmar acordos, convênios e parcerias com outras organizaçties, 

v i s d o  à execuqgo de todas as finalidades previstas neste Estatuto e no seu Regimento Interno. 

8 i" - Os acordos, convênios e parcerias ser50 precedidos da verificaqão de que a organização possui 

nível de orientação compatíveis com a prestação dos servigos a s e m  conveniados. \I 

9 2" - Os inastnzimentos do acordo, do convenio e da parceria consignarão aiomas de controle e 

fiscalização da ajuda prestada pela associação, Pncliasive a sua automática cessaç2o pelo 

descmpsiniento do ajuste. 

8 3" - A associsn&ão, ondepedeate de celebrar ou n5o temo de parceria com o Poder Publico, na 

elaborqão das demonstra~ties conthbeis e financeiras devera observar os psincipios fundamentais de 

contabilidade e das Nomas Brasileiras de Contabilidade. 

8 4" - Haverá a prestação de contas de eventuais recursos advindos dos Poderes PúIblicos, conforme 

determina o parhgrdo b i co  do artigo 70 da Constituiçcão Federal. 

I Art. 34" - A associaç%09 ao termino de cada exercicio social, Dara publicidade, por qualquer meio 
1 

eficaz, do relatdrão de atividades e das demonstraq8es conthbeis e fmmceiras, bem como 

providenciara as certid6es de debito junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (NSS) e ao F d o  

de Chmtia do Tempo de Serviço (FGTS), al6.m de colocar tais documentos Ca dgsposiqcão dos 

interessados. 

Panigrafo b i c o  - Nos exercícios em que a associação receber recksos oriundos de temos da 

parceria fimado com o Poder BúLblico 

auditadas por auditores externos iridepend 
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Art. 35" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela D 

Assembléia Geral. 

i Art. 36" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, c6m recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

Art. 37" - O presente estatuto, com a sua primeira alteração, foi aprovado na AGE de 26 dq,j~eixok.p,-,.' 
/ ,..c\yp\y 

de 2009, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. r' ,c;$$* , , 

Diretor -Presideate Diretora SearretáRa 

lqCl,db& L L,-=- a k  
DE FATIMA DELBONA 

Diretora Executiva 



DE ÇÃO ASSmADA PELO WPRESEWANm LEGAL DA ENTIDADE 

EVALDO PRAÇA FERREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
~ D I O  COMUNI DE T ~ E S  - ARCOM, declaro para os devidos fins que: 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será VIDA - FPM. 
Marataízes, 24 de junho de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na 
cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000, 
Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmail, com, 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicagões, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. t 

bw~8div"9~Chs 
EVALDO PRAÇÃ) 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na 
cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000; 
Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Padre Henrique Huben, 80, no 
Bairro Cidade Nova, na cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, de coordenadas 
geogrhficas: 21" 01' 24,693 de latitude e 40" 49' 02,lO"W de longitude. 
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M I M S - ~ ~ É ~ O  DAS COMUNI:CA~~ES . . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYSQOS DERADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 13 L w /O /s SR/DoUL -Mc. d e  'I? 101 

. P ~ O C ~ S S ~ , ~ O  S 3 W o  3 ~ 4 3 ~ 3  /&o7 - , Localidade: \ M P ~ Q ~ ~ [ ~ ~ ~ ~  ' / ~ ; S P I Q ; T ~  6 kkTb 

( ).Úrj,, entidade no local'bairro !ou coni concomi~tes: í) arquivado, mern málise, O c m  exi'g~ncia, ins,. - 
. % , . ' .  . EXIGENCMS TÉCMCAS: . . 

' I  

. : C__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) , . . . . . . , .. 
( iC;liiipl~:~zs 2ái~lai ; ; i~~is ,  e e psi;il;do a q x < ~ ~ U , ~ t ~ y & o  da ;cgguiníci ;locumCficaçãii abai;to dacrita:, . . 

. 
, . .. 
( Cumpridas intekalmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HriBILITADA . . ' . - 

O . . .  
. . ! t . . 

ObseryPções:. . . . .. \ .. 

Brasíiia, / 1200 ~nai i s ta  rksponsávcl: . . 

FANTASIA: ' S W E :  

. . 

. ( Cumpridas integralmente. 
. ~ u r n ~ r i f l s s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

2 .  . - 

. . 
DIRETORIA: 

. . 

\ Brasíiia, f Lí' /0$/200 7 Analista responsBvel: 

i, 

. . 

Brasíiia, f Lí' / 0 4 / 2 0 0  7 Analista responsBvel: 

i, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 02 q 3 Y 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia,' de julho de 2009. 

A Senhor 
EVALDO PRAGA FERREIRA ,&,.# -i 

- 4 ~  - --? " 

, ,";q'rj ,6,::;- p % : 
Associação Rádio Comunitária de Marataízes , \ L $ , %  !-?*,i/'& 

- "-1 
Rua Padre Henrique Huben, 80 no Bairro Cidade Nova 1 - 
29345000 I Maratizes / Espírito Santo r, I 7[ / O?-- @?Ll_ 

e-- -- Y 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5300003818012007, na , 
localidade de Marataízes- CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; , .  

/ \ 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição, 
foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 20' do Estatuto Social, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido. E ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

rfp- P~oc. No 53000038180/2007 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



'/C/ " ,-' [1;~\6_,# 3 - - - - - -  
s (261, do mês de janeiro, do ano de dois mil e nove, 

(2009), na sede da Associação Rádio Comunitária de Marataízes - 
ARCOM, localizada na rua: Padre Henrique Huben, 80, bairro: Cidade 
Nova, em Marataízes, Estado do Espírito Santo, reuniram-se os Senhores 
(as) Evaldo Praça Fei~eira -Diretor presidente da h o m ,  Sr. Eliberto Silva 

L;- v-i 

Pereira - Diretor Vice Presidente, SI?. Maria de Fátima Delbona - Diretora 
Executiva, SP. Marilce Poi-to Fernandes de Moreno - Conselheira Fiscal, :,. ~ $ 2  1 

Sr. Eduardo Leonardo Ribeiro - Conselheiro Fiscal, SI?. Nailda Leonardo & 
;, - 

Ribeiro - Suplente do Conselho, Sr. Ricardo Pepe Reis - suplente do 1 

Conselho e SP. Danusa Magalhães Cardoso - Suplente do Conselho, como 
também, a Sf .  Wanderléia Carvalho Campos - Diretora Secretária, para 
deliberar com base na Seção I - da Assembléia Geral, em seu Art. lSO, 5 1°, 
com a seguinte redação: "A Assembléia Geral reunir-se-á. Ordinmiamente, 
a cada ano, no mês de janeiro, para aprovaqão das contas" ... e dessa forma, 
todos ficam cientes, neste momento, que não houve movimentaqão de 
conta ou valores, devido ainda estarem os documentos da ARCOM em 
aprovagão junto ao Ministério das Comunicações, aproveitando para a 
demonsfxação dos procedimentos, dentre os quais a leitura do Ofício n O. 
1360/2008/RADCOM/DOS/SSCE=MC, que solicita algumas modificações, 
as quais foram lidas e dada ciência a toda a Assembléia, em especial a 
condicionmte "a" que solicita a retificagão do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades 
associativas não específicadas" e onde todos os presentes aprovaram a 
mudança do campo solicitado no CNPJ da ARCOM, sendo que todos os 1 

itens do referido anterior ofício, foram lidos e discutidas as formas de 
melhor atendimento, para posterior envio da documentação solicitada para 
o Ministério das Comunicações, sendo assim após ciência, debate, 
sugestões e aprovaqão unânime de todos da Assemblkia no sentido de um 
atendimento às condicionantes solisitadas, e não mais havendo 
pauta de discussões, o senhor presidente declara encenados os 
após lida e achada conforme a presente ata, vai 
Carvalho Campos, quem subscreveu e pelos demai 
após, digitada. 

9 bn&&wey, 
Evaldo Praga ~ 8 u e ~ t . a  

Diretor Presidente. 



e Fátima Delbona 
Diretora Executiva. 

Diretora Secretária. 

Eduardo Leonardo Ribeii-o 
Conselheiro Fiscal. 

ConseIheira Fiscal. ,4?a*Lk$\ 

suplente do Conselho \%3a4$\ n 3 

Simlente do Conselho 

Suplente do Conselho. 



MCOM, 6 uma 

eont~idacle ,civil de direito privado, sem fins l.~~~rpa,ti~ros, i3e d1ucag8.0 hdete h d.e cdter c d b ~ d  e 

socjd, 6: ~s$ .&  ~ ~ m d t & R a ~  GM~~$o&~?B  DA' I I ' ~ U ~ ~ , Z P O  ~ ! I . I B J & ~ ~ . ~ ~ s >  CI~E m~:~i~~ia.dos e CODS~~$G& pda d & z b  

& K Q O I . - W . C ~ ~ S  e represeli$tu:e"tes CIG se~:ti&dles da eo~i~ji;ai+hde a%(i:~~d.icl.a, para Gm n5io eecox16~&çss, do 

.bi$t~,~:J&$o de &@ar&&es9 ES-~&Q EspkL%tc~ Saat,:~,~ c;(jm stti!cF 2a 122-1,a Padre H[ea~ique E I u ! ~ ~  ?.L,.-' 8Q7 ,..> ,.., 
>(' " 

DO Bahro Cidade Nova, nesta cidade, e que tem por fios: :,L?,g '6. , i ""\. "' 

!i - Be11~cficia.r a e o m ~ W e  com vistas: . ..e,, 
u.i' ., : 

M e  a difmZo de id6ias8$, eIernentál~s de cu1m% tradi~bies e Utbitos sociais da 

~mn l l~ idde ;  

b) oferecer anecdsmos B fo~magb e htepaqgo & <:ornt~&~de, eshulmdo o lwer, a cultura e o 

comivia$ social; 

c) prestar sesviqos de utilidade pbxblicq rãl.tc:gmdo.-se aos serviços de defesa civil, sempre cgue 

. w c~::c~j~G:~~:;q~sidad~e IDDIKI a BegisI~~~5.o -r~?,.;'E,;;i-iwd vngente; 

(8) ;pcnjritir a capaci-ka~s~ dos ~id&os no e~~ercfcio  reit to de expa'ess80 da fornúia mais aceçsivel 

posrivel. 

E1 --. R.~speL3 e atender aos seguintes principias: 

a) p~'eferi2.aácia das ~ a l i w e s  edu~a~v&, xtisikas, c d h ~ ~ s  M o m a ~ v i ~ ~  e:m beneficio do 

b) pron~oggo das a ~ \ n b d e s  ds t icas  e ej 

, c;on~uswWe atendida; 

c) ;~spsito aos vdores &~GOS e sa3citi.k da pessaa da iFmd%$i, favoreb;eado ,a iategragb CIOS 

meirrbisícos da ~ o m u ~ & d e  atendida; 

çiio de 18-g~~ í:z%g$o, sexo, pr~ef~otlncia sexwiss, ~;on'vjf,$Eio p0117í~c0-id$~1b@co- 

i ~ a d  id;lirio e ço~~&yi%o sociaP iias i'eSaqBes . ~ I L Q ~ A I . ~ ; ~ + s ,  

$ 1' - Pua o c m p h e n t o  de suas ka3ibdei4, a associagBo poder& h m  convG~os com 

assb-vçiag6es cong6neies e com o Poder Pisblics. 

8 T o  - Ser& ob~gatQ^iao. a pIm&dade de ophiajes E: $rers%o9 de forma shd*ea em irsiatkria 

polemicas, na progmag50 ophm~va e Xom~ativq didgar%do, sempre, as dserenbs hteqretagõe~ 

relativas aos fatos gioGciados. 
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" c, i. 3 2' - ALL4luXnd ,i C O ~ ~ Q  & Q J ~ X & F ~ ~ Q  f&u:~? gd&&!!n \imA c reger-s~-$l pí;h$ 

cksce estatuto e pelas leis vigentes no tearit6rd.o nacioa~S. 

I 

hgâjessclide, m o d h d e 7  publicihde, eco&ci&~cZe e da eficiêacia. 

3 1:" - Para cmpi-b o seu prop6sib a assaciq% a i 1 ~ 6  por meio de execugãio direta de d e t o s ,  

pmgmas  OU planos de aqões; d o q k  de recunos fiskos, humanos e orgapnàaações sem Ps!%@ 
I~ta:~~tivos e a Org&s do setor Paj,blico que em &em o 

ão da emissora dever6 respeitar e observar os prinoipios e normas 

?i~gislaygo as4gcntes no ter.rkiá~$o fa~cãegid sobxe ~i.zeCiy'9 eifi~silo ~ o r n e ~ t & ~ i %  6caado vededa h 

1jjj~afe~6n~ia ckq outorga e a fomw%o de redes, e~~:csh~adas rn sihagões de guerra, cdma!dade 
- 

pi~bUca, t~pãdedas e as ;1$,amm~8&6as ob~gat61i~!s c2622 P~tderes kkc~;cai!~vo, Ju&$i&rio e t,~f2jShti~1~~ 

dr5Sns em lei. Tamlor6n-i se& ~íecii-al~ a cessb 0j.u amzxlame~jiro da emissb dos semips de 

R~dii 'oci i  6ftasiio C o m ~ ~ a  ou de ho*os de sua progmaq50. 

8 3" - As subvmgões e d0~6e.s recebidas ser50 h t e w e t e  aplicadas nas finalihdes ais que 
e." ,,tjma - s v h c d a h .  

8 4" Os aucmsos adTI-i~pdos dos poderes pfiblicos ciieveriio ser aplicados dentro das ati~dsbdas 

inerentes 26 mmutengiio e mpIPaggo Bo I%&O 

h : ~  2 3" - A aaociaq30 poder6 d o f a  v-m Re@ento b11 ano, apsl-o~ad~~ pdo ConseU~o Diretor, com a 

fimlihdr; de regdar e detabar as &sposi$6es c~ntkhs  aesl E Esdah~to, 

brit 4" - A m C O M  tem pm oil~je?5\~0 EmCXTaItB. SEB,m" DE K ~ ~ D I Q D ~ J S A O  
(Cc \vfli~TI , bem wmo: 

I - iaJiio M, enke os associados e bedci&%os de seus semigos, qualquer disçrhnhaqiio de raga, 

s'~yro, G O ~ ,  c0]1b&ç6i8 socid e credo9 político ou relogioso. 

11 - Todos os cargos de dkeqb si50 exercidos ga$a.n&nmenite e os associados 1150 fazem jus, mssa . 
condiqão, a remmemq80 de qdquer natureza 

111 - Não khá ( í i s~bia içã~~ ms associ&s, coIab~mdo~:es ou &gentes, eventuais excedentes 

~~~â,~acion&s, brutos OU líquidos9 &vddendos9 bo~cilq6es9 paT&Ecipagões OU parcelas do patrimônio 

seakJ, aukrido mediaate éi exer~eieia das fb4ddes scll~fi ais, 

ll3r - Todas as receitas e despesas s3o escrI.ivmdsas regulmnente, em livros dewdanerate wgiskrados 



C ~ ~ T ~ ~ Q I  II 

DO QUmRO S O C U .  

Seqlo I - Dos Assoeiados. 

objaleivos e p1G1cipios &a assoçiagfio e s s h ~  dis&ibtGd%ss: 

Ii - associados hdadores: aq11e1es que p e h ~ i ~ r n ~ ~ ~  d~ 1%sse$16ia de Biandagdio da associagiio, i 

;~~;síi;i%iado a rcspeotiva ata e ~oãrrlpro~~eie~~do-ss Q O ~  9s s l ~ z s  d:hdi$8cies; 

611 -- asscsciados efetivos: os que forem hCoqomc1os pela aprovq8o da dibarsembiPia Geral; 

- associados co8abomdores: pessoa Bsicas ou juddicw que, identific& coaa os objetivos dia 
i 

wssrschgg~~ soficitem seu hgesso e, sendo aprovada9 pela Dípetoipkq paguem ras eonanbiaiçses 

ctbr~espondentes; 

Pardgraffo P ~ B ~ o :  Poderti ser sassociado, de qdquer  categorih todos OS ci&~&s, bem como ,, 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, domiciliados na localidade. 

Pwr6graffo Semdo:  Os associados, hdependente da categoria, 1150 respoiadem isubsidi2irimente, 

n z ~ - t  soá"id&amente pdas obrigap5cs ckt ~ s s o G ~ $ ~ s ~ ~ o ~  nE,o podendo falar em seu noil-ãae, sdazo sa 

expaess2mente akãto&do pda Diretodia, 

Se@,@ ZI -- Da adiil&s8o c d@ Dealiga~~ento, 

I AFB. 6" - A admissão do associado dar-se-& pm meio CIO p~enc f i enko  de fomialbio pr6p1-i~. 

Ar$, T - 0 desligaento do ssociado ocouer6: 

H -por mt ivo de fdechento, de hter&g509 de doenga e por âusi?n~ia, na forma da lei civil; 

E - vo1maarimeagte, por ~ q u e d e n t o  escfito dii.ídd15 ao Presidente; 

111 - cornp~dso~aegate, por dec1~~1-1 da mahrif' ?hbsoIuta 1~10s presentes B A~sembl6ia Geral2-, 

c ~ ~ ~ v ~ ~ a ~  especihente para este fimaa, q~~mdo 21 coa~duta do msocíado coristituir cawa de 
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Paubgrnffo lhaicu~ - O ssociado que venha sofrer a çaknq3o prevista no inciso UI deste artigo poderá 

pedir rccoaisidesaç80, sem efeitos smpemivos, à Asse:mb16ia Geral, nio prazo de trinta &as contados 

J - :roia$ na Assemb16ia Gera1 e sef votado p m  os cargos que cobn~pbrn os 6rgIos 

de)rPbs~ativos; 
- 0,- ' 
dI! - p ~ ~ i ~ i p a ,  desh- bekiefi~ios e vmbgens a~:ss:~3mdos pda asociaçaB, tdesde que sg& , ,:- 

a"teadicL% as &~posições do Re&eneo Interno e demieis redmentos;  

Xlki  - assistir às reuniões sociais e p6uticipw de eve11~tos e atividades promovidos pela associaçkXo, 

co~$oã'illne dispuser o Rewento Interno, bem como ter voz nas deEberaçBes sobre a vida social da 

euiickide e nas h ~ c i a  defibexa~va edstentes. 

$7 r4gri.llffo fJaiw - No caso da associado ser pcssoajl.tridIit:e~-, o seprese~3iBa~te legal da pessoajao,5cEca 

ter6 s direito de exercer EB atividades e1en4:ada no inc:iso EiI deste artigo. 

riu h-.;, ?ic - Sd,o deveres dos associados:. 

4 - c~u1ipair e n-speia este E-hto, B) Re&ento lh-temo, os redmentos  e as delibmafles da 

Diretoria e da Assmbl6ia G e d ;  

11 - ní1aater Q seu cahtxo do Junto A associap80; 

Ia - contribuir membente,  na foma do presente Estatuto, no caso dos mso~iados contribuintes; 

IV - prestar 21. mso,a@o todo o con~mso mosal e rãiaterid assa> seu dcmce, quer aceitando o cargo 

par s 9u1A seja convocdo ou o encargo que lhe for at~ibuido, quer pr~pluido novo msociado; 

V -- atender convomeç6es da. Assemb16i.na Geral e de outxos ósgaos da associqlo q~~a$~.do destes 

fizcvr pate. 

AF a, 10D - 0 associado ç o n ~ b ~ t e  mntribpli memh~ente  com a memdiBiPde fixada pda Diretoria, li 
A-ri, 11" - O asocido c o n ~ b ~ t e  que, por e 

d4s1~easa da c o n ~ b ~ ç g o  fica% isento, 

n~oii~raam o pedido de iseng3o. 
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ParAg-a" fiúnica, - 0 associado c$ispenisado da ~ o n b i b ~ g g o  e& con£ome o disposto nesse 

com os mesmos direitos e deveres. 

k*tB, I?,' - O wso~iado que faltar ao pagarneaijg èi: ~?XROJ snemnliihrles por mais de seis meses, 

seta.& dirh~itos e ter$ em someqiii&iiã,eia, e iaafi5eeada c~n~el i~da~,  sakvo quando 8 Diretoria conceder 

n3.m p r ~ ~ o .  

c ~ i ~ m a 3  III 

D o  P A T ~ M ~ M O  E DA mCEIMA. 

aio msociaggo constitui-se de bdos os bens movek e imdveis que possui ou 

vei:dcaa a, possuir, adqddos  por compra, por doagão dle terceiros ou por outnos meios legais, dev,en~Io h 

(5 ,,a 
ter ~.egistxo contajbil. 

), :e q; 1 * 

.:; * 

Ardi. 14" - Os bem bn6veis de propriedade da h1I$Iuiggo poder50 ser vendido, ~ e n a d o s  OU 

~Cerd,  e s h  o aprova% dekgando poderes 2 Dketoria, que re&d a respectiva c4pt:~agiio. 

Pari.6gaafo 6ntco - Os bens m6veis psdezE4o ser dleaiados, tmcac.30~ ou doados pela Diretoria, que 

as opemqees, wmmdo  do relat6no sinud para cien~ia da Assembléia Oerd. 

A& 1" - Cotzstiteiem fontes de recursos da associqão: 

1 - as contribuições dos associados e mlabodores; 

, 11 - as sttbvenqãies kmceirim do Poder P~ibli~á) e cmv6Jfios; 

TBY - as doagGe)s, OS legsador;, os a l~~g~&is ,  os s~.~bsfdio!; e iqtrâisq~,iw a x ~ d i o  que fore~n ~á3ncâídiidos gsaer 

pessoa fisica OU j d & ~ a ;  

VE - os proveilaentes b s  se-Vagos prestados, p a Q o ~ ~ o  sob forna de apoio culI,wal, por valores 

advhdêls de suas atividades c o m u ~ M s  e de r ; o m ~ ~ a $ % o ,  bem como a receitas patrimoniais; 



t:.&ipfy7a~c,jl p, i' 

DOS ~ R G A O S  DKiQGENTES, 

$eç%o I - Dbpssi~6as Gerais, 

kid,  16" - São Cvpggos &gentes da asociagZo: 

I - PAssemblbia Geral; 

liL -- Diretoria; 

111 - Conselho Fiscal. 

Pa~.gg~xfo fJmico - To& pessoa qge ocupe cargo nosi &@%OS de a 

ab~asbaitnvw eficie:~ no c m p h e n t o  do &siposto no presente artigo. 

AE-&? BT - Os membros da Dheto~a e do Coaselhá, IFissaI nBo goderb usm a asociaqão ou o seu 

pa&hn&~o como g m m ~ a  de qesquer comproHmaissos, como 

ressaIIv8.dos OS referentes a operw6es relativas à ativicbde da h t r t u i@~ ttuitoeiZa&i pela Assernblbia 

Gefd- 

r : ~ ,  , .i$" -4. AssemblCia Geral (AQ), Bf@o r:obe~auc~ da esse-iciaqb, é @ o m ~ M &  pelos associd63s 

fi-~t~d'dores e efetivos no mo de seus dkeitos, 

51'-AAG mente, a cada mo, 1161, rnes de jmeiro, para aprov'dçãio das contas, e 

a cs!& dois mos, nos temos deste Estatuto, para eleiqb da Diretoria. e do G o m e k ~  Fiscd. 

9 2. - A AG poder6 ser ~on-vscda eximo 

&~ssos;Bados Ewnddores oia, no o, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discuss~o e decisZio relativa a ms~i~ãtos de interesse gerd. 

8 3" - Quando a defiBseraç50 se relaciona a destituiç8o de clhigentes ou dteraq%u e s b b t ~ a  será 
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4"- A csravocq50 deveri ser feita com mtecedsn~ia mi-irna de oiiO dias, atmvbs de 

pauta da reainik. 

8 5" - A AG convocada pua fias deitomis, dienaq20 de bem h6veis ou m6vePs OU exthção da 

entichde, deverá ser convoch  com trinta &as de mleced6ncia e, deliberaris conforme este estatuto, 

meri3an're voto dos associados m dia cona suãs obkgagces sociais ffilidos a pelo menos seis meses, , 
I 17, 

respeitadas as &sposig3es disposias no 52"+ 5 *% 5' 
8 i" - A Assembleia Geral rs~&-se-á extra~rd~~iarnehâte toda vez que for convocad8.pel\ 

" , <il"" h -I i 

Preqidente, pela maioria d n  Dke to i~  ou por uan. quinto dos assoeiados. 

$j ir - Qt~mdo a r e d a o  &a. /:se1~bl6ia Geral fof s~~cix8d:ila pelos a+~sociados, as deB?ber~~Ões 

to~azndas só s e r b  va ida  se o nmero de pdcipaktes da mesma não for Menoz ao numero de 

asshaimas co1~1tidas na soEci&q80. 

$j 8" - Apmada a pesenga de numero legal par a bMifo;b da Assembl6ia Cfird, o Presidente da 

Dketori-ia ou seu. substitb~to dar& inicio aos txabalhos, presidindo-os. 

$9" - Toda r e ~ 5 o  da Assemb16ia Geral terti ata ree;&sab em livro próprio. 

isx 19" - Nem de outras ~iilixibt~ig6es clisposta~ ~i?ie&~~ lE:-itatnto9 compete A Assemblkiia Geral: 
- 
- eleger a Diretoria e o Gomeko Fiscd; 

Jiir - iefosmax este Estatuto e rss~lvex OS casos O E L ~ S ~ S ;  

Ili! -- destiixR4J' membros da 3iDBi;'eta=ia se for aaxmk~t",t@id~ 3. e~úst%e~ie de motivo graves:, em 

aleIiberaq5o fuzadmenbdq pela maioria absslub dos presentes S1 hsembldia Gerd espacinllmente 

co~~vscada para esse 

Vi - decidir sobre as contas anuais da Dketorga, comidi~mndo o parecer do Conselho Fiscal; 

V - aprova ar reforma do Re&ento Interno; 

VI - delibera- sobre os reemos hteqo.jlos 5s decisões & Diretoria 

Par6grafo b ~ i c o  - Para as deKbemqões a que se referem os hcisos II e III B exigido o voto 

concorde de dois ter90 dos presentes B r e ~ ã o  e s ~ e c i ~ ~ e n t e  convocada 

e I s ,deIiber~a~~, em prheira. G ~ D v o c ~ ~ ~ ~ ,  seux 

ter90 nas convocagões seguintes. 



I -- 1Dkmi.or Presidente; 

11 - Di~e.tor Vice P~liádente; 

TlfJ - Dketor Seêrettkio; 

IP? - Diretor Executivo. 

8 71" -- O m m M o  dos membros da dh9eeoBléa é de dois ams, podendo ser reeleito~ isolados 01.1 

c01aju11t8~mente. 

8 2' - Apenas f&o parte da D?~&riria Br~~ilk:iros n;i.tos sn ~ & X ~ J T Z ~ . ~ O S  I$, mais de 10 (dez) e 

n~%i.of-es de 18 anos ou ejnan~i.pad~os, caj89 resid.&m. sqjam sw'.kagflns na área da comuuai.dac1e 

!..:&:i;!sitfáa. e &nd~ ,~  &-kiged&s l $ > ~  pofi,3t.l!L~ .i::ycL-~ na e i ~ ~ ~ ~ : ~ c ~ n  6.e ~ ~ ~ ~ a , & i ~ ~  ~E&To tglle &es gssegne..: 

i~-fiu~dalz~de pwlame~k  ou h g b  c h  qual decorra 6ms especid. 

3" -. L?, DketoPia poderá c3w C ~ ~ Q S  de &xigcr:ites au:diwcs, de acordo coam as suea atividades. 

.:a 21 o - Compete 2. Diretoria: 

. . 

il -- dil-igir a a&aaisW a AssaseiagEcg, p&cig~aImcf:ntt? as fimp:6es e atividades da r4dio c o m ~ ~ i a  

de: ar~ortlo com as CíPsposPg8es e , m h ~ ~ m  e regixnent8j.s; 

Ti - desenvolver p r o g m a  de sw,s a~d.dade$;; 

132 -- ssic,al~elecer os r@fiarc@ent~~s; 
-, ", -- decidir sobre mediad~. %L-S~TEC~~V~; 

- ,  * G >  d~signa:~ e ~ t r e  os a s ; ~ u ~ . i a ~ l ~ s ~  c~erigf:'ii:,:k$~í; ;I?:~IX~:~.I.CF:L:::;, or; $y?,-rzis p?da:$!a subs$i~;,~"i.r 0s tl3~(et~res em, 
7 .  

I.,::? LI dc nsapedLmento ternpa~%~i~ís~ q~!wr$I~ ~1243 ''iol~~.x~~t::: daspf-osi$baa a&~.e?~tBtos cí.3i3; 

opemq6es fina~csir;é1~ ai; O li;raiX:c: estadaelecido pz:ls-?. Assembl6ia GenB, 

T;rJ1l. - pro~dencia a exe~tlqii~ de cga&sqyt?d' ~ 7 6 3 ~ ~ 9 ~  repa58 0t.1 c ~ m e ~ t o $  h~pres~indiveis 9s 

aki~~.dades nomais da msocia$io; 

"JTH - propor reforma do SEs&~-to e do ãe&11114:o h?:icirria $ Assembldis Gera1; 

@L. - eB~borar bdmeetes kaa%h:eh~  m.eh~ais i?! ttalaqo artwd. 





yg!! - dirigir7 ias, delibera, baixar det 

acb~tk/dedtk  a d i a e s  e emprega)§, g: BP~QVW herq6es e progrrna~:Ses d o f w c a ,  

a~zto~<zza~ compras e sewigos, bem como designar fiaraâqõies e tarefas dos auxiliares, empregados e 

diretoxes, em fim exercer t ~ h  as atividades inermes no hcionmento da rádio comunitária. 

52" - Compete ao Diretor Vice Presidente: 

H -- s u b s t i ~  o Diretor Preside~te nas liceaps, f6fim9 fdbs  e impedimentos, a s s d d o  a 

prrysid2x~~iq em caso de vaga, até a posse c10 novo titular9 ma ifonaa do re&~euto hltemo; + \ 

I a ~ b ~ q 6 e s  delega& pelo Diretor JIE~esicJente. L wkA*yl 
I t . 
I $G" - wmlycte ao Diretor Sac~etmio: 'a,.' 

,*'L;> 
i :I -- orgaiizcw e mmter em ordem os s~suri)-,ss de scaeis~~-ia; 

I I41 - assessorar o Diretor Presidente dlãr'ante as reu~6es  e substitui-lo, e ~ u  suas fd.tas e 

b-ipedhentos; 

111 - redigir a enc ao Diretor Presidente a comeqondQncia de rotina a ser expedi& dentro 

de s ~ m  jFungões; I 

IV - wsina com o Dihetor Presidente a documentqki dirigida a terceiros; 

V - redigir as atas das reUtãi6es da Diretoria e dai Assa:mbldia Geral; 

a- eientificar os iaiteressados, a m é s  de edita1 a ser fixado na sede social, a respeito das reuniões 

- Compete ao Diretor Execu~vs: 

) IhH - exercer outras competPncia que lBL& v e n h a  a ser pelo Diretoir Presidente, bem 

Art.22" - A Diretoria somente poderá aceitar 

como conivdniios, q m d o  estiverem eles desmncdzbdos de 

objetivo da associaqZio e nâbo prejuiquem rn suas 



Jtrb, 36" - OS casos O ~ S S O S  neste estaa~.to. ser80 wsolvidos pela E)kekori5i, com rt:c~aso a,,AFF,:p@o d , . , 
a ~ s s o ~ ~ d o  que se achar preju&cado. 

de 2009, averbmdo-se zb este re m$:Ges por que passar. 

Diretor -Presidemte Dketora SecrekiRa 



R E P ~ B L L C A  FEDERATIVA DO BRA 
ESTADO DO E S P ~ R I T O  SANTO 

COMARGA DE M A R A T A ~ Z E S  

D r .  D o r f a n  G 7 a u r o  de Moreno 
OFICIAL 

LIVRO N.O A - 
REG. DE PESSOAS JURÍDICAS d e  Marataizes - E.  Santo .  

REGISTRO FICHA @ {PQ 

103 O1 Marataizes, 03 de julho d e  2007 

ESTATUTO. Apresentado a registro pelo Pe. Evaldo Praça Ferreira, Protocolado sob n.' 
livro A-I, Fls. 74, cujo teor diz o seguinte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO -0 
COMUNITÁRL~ DE MARATAÍZES - ARCOM. Art. l0 - A Associação Rádio 
Comunitária de Marataizes, doravante denominada ARCOM, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Marataízes, Estado do Espírito Santo, com sede, na Rua Padre Henrique Huben, 
80, no Bairro Cidade Nova, nesta cidade, e que tem por finç: I - Beneficiar a comunidade com 
vistas: a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessários; d) contribuir par o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente;'e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. Ií - Respeitar e atender aos seguintes princípios: a) 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais informativas em beneficio do 
desenvolviinento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade, integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e d a  família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1' - Para o cumprimento de 
suas finalidades, a associação poderá firmar convênios com associações congêneres e com o 
Poder Pírblico. $ 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matéria polênlicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. Art Z0 - No desenvolvimento de suas 
atividades, a associação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência. 5 l0 - Para cumprir o seu propósito a associação 
atuará por meio de execução direta de projetos, programas ou planos de ações; doação de 
recursos físicos, humanos e organizações sem fins lucrativos e a Orgãos do setor Público que 
atuam em áreas afins. $ 2O - A programação da emissora deverá respeitar e observar os 

i princípios e normas dispostas na legislação vigentes no território nacional sobre radio difusão 
j comunitária, ficando vedada à transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. Também será vedado a cessão OU 

arrendamento da emissão dos serviços de Radiodifusão Comunitária oii de horários de sua 
programação. 5 3" - As subvenções e doações recebidas serão integralmente aplicadas nas 
finalidades as que estejam vinculadas. 9 4,' - Os recursos advindos dos poderes públicos 
deverão ser aplicados dentro das atividades inerentes à maiiutenção e ampliação da rádio. Art. 
3" - A associação poderá adotar um Regimento Interno, aprovado pelo Conselho Diretor, com a 
finalidade de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. Art. 4" - Para a 
consecução dos objetivos e fins a que se propôs, a associação adota os seguintes princípios e 
diretrizes: I - Não há, entre os associados e beneficiários de seus serviços, qualquer 
discriminação de raça, sexo, cor, condição social e credo, político ou religioso. I1 - Todos 0s 
cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados não fazem jus, nessa condipão, a 
remuneração de qualquer natureza. Dl -Não há distribuição, aos associados, colaboradores ou 
dirigentes, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonifícações, 

segue no verso... 
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fundador ou efetivo, em pleno gozo de.seus direitos; b) não poderá obter, de forma individual 
ou coletiva, beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação em processo 

evendo par tanto ser adotadas práticas administrativas eficientes no cumprimento do 
presente artigo. Art. 17" - Os membros da.Diretoria e do Conselho Fiscal não 

poderão usar a associação oii o seu patrimônio como garantia-de quaisquer compromissos, 
como finanpas, avais, endosso ou abonos, ressalvados os referentes a operações re1ativas.à 

instituição autorizadas pela Assembléia Geral. Seção I - da Assembléia Geral. 
Assembléia Geral (AG), órgão soberano da associação, é constituída. pelos 

os fiindadores e efetivos -no uso de seus direitos. § l0 - A AG reunir-se-á, 
, a cada ano, no inê's de janeiro, para aprovação das contas, e a cada dois anos, 
e Estatuto, para eleição da Diretoria .e do Consellio Fiscal. 5 2' - A AG poderá 

cada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por uin terço dos associados 
s ou, no iníni.n~o, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 3" - Quando a deliberação se 

te voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
as as disposições dispostas no $ 2 O .  6" - A Asseinbléia Geral reunir-se-á 

ente da Diretoria ou seu substituto 

da Diretoria, considerando o parecer do Conselho Fiscal; V - aprovar a reforma do Regimento 
Interno; VI - deliberar sobre os recursos interpostos às decisões da Diretoria. Parágrafo Unico 
- Para as deliberações a que se referem os incisos I1 e I11 é exigido o voto concorde de dois 
terço dos presentes à reunião especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, ein priineiia convocação, sem a maioria absoluta. dos associados ou com ,menos de 
um terço nas convocações seg~iintes. Seção lI - Da ,Diretoria. ,Art. 20" - A Diretoria da 

xecutivo e administrativo, será composta ,por: I - Diretor Presidente; I3 - 
ente; III - Diretor secretário; TV - Diretor Executivo. 8 1" - O mandado dos 

segue no verso... 
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composto pelas contrib~iições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultiiral. Parágrafo Único - Toda receita ou 
despesa deverá se; aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. CAPITULO Vm - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 
Art. 28" - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da  
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
coiívocações seguintes. Art. 29" - A dissol~ição da ARCOM ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. Art. 30' - Pela exoneração, saida ou 
outra forma qualquer de abandono, a nenhum associado será licito pleitear ou reclamar direitos 
ou indenizações, sob qualquer título, forma ou pretexto, por possuir, apenas, a condição de 
associado. Art. 31" - Não será permitida, aos associados e dirigentes, a representação por meio 
de procuração, para o exercício de quaisquer de siias afxibuições. Art. 32' - O exercício social 
coincidira com o ano civil. Art. 33" - A associação poderá firmar acordos, convênios e 
parcerias com outras organizações, visando à execução de todas as finalidades previstas neste 
Estatuto e no seu Regimento Interno. 8 1" - Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos 
da verificação de que a organização possui nível de orientação compatíveis com a prestação dos 
serviços a serem conveniados. § 2' - Os instrumentos do acordo, do convenio e da parceria 
consignarão normas de controle e fiscalização da ajuda prestada pela associação, inclusive a 
sua automática cessação pelo descumprimento do ajuste. 5 3" - A associação, independente de 
celebrar ou não termo de parceria com o Poder Publico, na elaboração das demonstrações 

s Poderes Públicos, conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da 
Federal. Art. 34' - A associação, ao termino de cada exercício social, Dara 

por q~inlqtier meio eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações contábeis 
s, bem como providenciara as certidões de debito junto ao Instituto Nacional do 

associação receber recursos oriundos de termos da parceria firmado com o Poder Píiblico. as 
demonstrações contábeis e financeiras poderão ser auditadas por auditores externos 
independentes. Art. 35" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 4 
referendo da Assembléia Geral. Art. 36" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria, coin recurso, a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 37' - O presente 
estatuto foi aprovado na AG de 30 de junho de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição 
iio Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. a) Ass. Ilegível Evaldo Praça Ferreira. a) Ass. Ilegível Wanderléia Carvalho Campos. a) 

segue no verso:.. .- ? 
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Aos trinta dias @O),  do mês de janeiro, tb mo de dois mil e oito (2008), 
na sede da Asso~ia~%o RGdio Ca.mtai%Z~ria de Miî a&es - ARCOM, 
localizada na ma: Padre Heniique Huben, 80, bairro: Cidade Nova, em 
Maratdzes, Estado do Espulto Santo, -se os Sedores (as) Evaldo 
Prqa  Femeka - Diretor presidente d Sr. E1ibex-t~ Silva Pereira - 
Dketoir %ce Presfdenie, 5xa. ?da&il clle Fhkhs Delhon - Diretora 
E-rrecuiiva, SI?. Ma.Ji%ce Porto Femmdes ~ I E  3Aore110 - Conse&eka Fis~al, 
S*. Edn81do Leon%a_í:d~ Ribeiro - Canse&eiro Fis6;81, Se. N d d a  Leo11ad0 
F\;lbeio - Sup1entc do e",onsr;&c:, :%. PL&$~rdo Pqx BLe:ia; - stxphente do 
Consealiao e SP. Dbmasa Ithg~Lh2ies Clwtdosau - S~pleíctie ds Conselho, ~s;omo 
tambkm, a Sf.  Wmder1éEa Cm&o Campos - Diretora Semthiq para 
deGberaar com base na S e g b  I - da Assedléia Geral, em seu &. 1 gO, @ 1O, 

com a seguinte reda~ão: "A Aassemblkia Geral reunir-se-h. Ordin&auneaite, 
a cada ano, no mês de jmeko, para zlprovaqlo das " . . e dessa forna, 
todos ficam cientes neste momento que a2$0 honve enhçiio de conta 
ou valores, devido aioda estarei os documentos da ARCOM eni 
aprovação Jmto ao M~s t ;Wo das Comi~~ações ,  aproveitando pma a 
demonstraigo dos procedimentos, em não havendo mais nada a tratar, o 
se~ihor presidente declara encenados os .kabae&~s e após lida e achada 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCJSÃO 

I Referente Ofício no d 'Sq /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de43  1 ~ ~ 1 ~  

Processono 5 3  (c337 i 8'0 / k 7  Localidade: 'w\n-t \I% s 

h a i ~  !m Entidade: . A S ~ C A Y )  @a i / ~ ? f ~ ' e i -  ~ d i ~ ~ 7 4 i ; t ' l  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cympridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d á s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -, 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. $30 - V l (jla fl 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 3 8 <h 4 4 4  
--4 

ATA DE FUNDAÇAO~CONSTITUIÇÃO - FLS. 1 I 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

MEMBROS FLS, 

SIAPE: I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 6  ,J 5 /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Ao Senhor 

Brasília, 17 de agosto de 2009. 

EVALDO PRAÇA FERREPRA i r a c - - . : . - m = = = - - z ~ L  ..T,x, :<- ,:..a > .=: ,.w:-7mx :<=, 

1312[::i.jfi/!/34'1'Q pi&.,Ty;t'i 13:'] 
Associação Rádio Comunitária de Marataízes I .z:,t.3-z. ,, .. f s  -, . I- ' i  :. L? i !-,* ). >/-$, / $4 

B 
I 

Rua Padre Henrique Huben, 80 no Bairro Cidade Nova 1 
29345000/ ~araGzes1 Espírito Santos 

Assuiito: Solicitação de Documentação -- 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000038180/2007, na 
localidade de Maratízes - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V, S h u e  sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 20 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria,. expirou aos 30/06/2009, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 

I 
Complementar no 0112004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimnento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Coinplementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante leg~!, de que todos os seus dirigentes 
residem na Are:, da cc111u~idade a ser atendidz pela estaçãe ou na área, uíVtii~a dti !oca!idade, 
confornle o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive/,epmunitária, ou de qualquer serviço 



de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complen~entar 0112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 1/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprinlento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever6 

,i ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I ' ,  

.L/' 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

rfp- Proc. No 53000.038180/2007 - RADCOMlDOSISSCE-MC 
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Of. 0512009 - doc1ARCOM. E R A  sftin '. DF 

53900 04@883/200941 
g,%AP&&CFi' 

Ao: ~ i f i  gf2iiOY.4: :& 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
IimO. Sr. Carlos Alberto Freire Resende - Diretor Departamento de Outorga 

Assunto: Apresentação de documentos. 

Senhor Diretor: 

Em resposta ao oficio 362512009IRAD~OM/DOSlSSCE-MC, de 17/08/2009, 
venho encaminhar docs. em anexo, para V. apreciação, em atendimento aos itens 
de "a" ate "i". 

Atenciosamente, 
8 

Diretor Presidente 



reunião e procede a leitura do ~stahito, com relação a convocagão para 
proceder a pretendida Eleigão de diretoria, conforme texto a seguir: 
previsto no capítulo V - DAS ELEIÇÕES, em seu art. 25' - que diz: A 
eleição dos membros da Diretoria e do conselho Fiscal será realizada a 
cada dois (02) anos, no mês de dezembro, na seguinte forma: I - convocada 
a Assembléia Geral, serão escolhidos dois membros para auxiliar a eleição; 
I1 - não será permitido o voto por procuragão; 111 - somente podérá votar o 
associado que estiver quite com os seus deveres e obrigações junto à 
associagão; IV- apurados os votos e resolvidas as impugnagões, se houver, 
o presidente da mesa proclamará os eleitos e a posse se dará de imediato, 
assumindo o exercício ao final da Assembléia Geral, procedendo ainda a 
leitura da Seqão 111 - Dos direitos e dos Deveres - Art. 8 O - São Direitos e 
Deveres dos associados: I - votar na Assembléia Geral e ser votado para os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos; após a 
leitura, o Sr. presidente - Evaldo Praga Ferreira escolheu dois membros, 
sendo os Srs. Eriberto Silva Pereira e Sra. Maria de Fátima Delbona para 
atuarem com auxiliares da eleição. Perguntados aos presentes se havia \i 
outra chapa para concorrer às eleições e face à negativa, todos os presentes 
exerceram o seu direito à voto, previsto no Estatuto e votaram em cédulas 
fornecidas com os nomes da chapa : "Vida", composta pelos seguintes 
nomes: Evaldo Praga Ferreira - Diretor presidente da Arcom, Sr. Eriberto 
Silva Pereira - Diretor Vice Presidente, Sr". Maria de Fátima Delbona - 
Diretora Executiva, Sf'. Marilce Porto Fernandes de Moreno L Conselheira 
Fiscal, Sr. Eduardo Leonardo Ribeiro - Conselheiro Fiscal, SI?. Nailda 
Leonardo Ribeiro - Suplente do Conselho, Sr. Ricardo Pepe Reis - 
suplente do Conselho e Sta. Danusa Magalhães Cardoso - Suplente do 
Conselho, como também, a Sf'. Wanderléia Carvalho Campos - Diretora 
Secretária, onde os mesmos obtiveram a maioria dos votos, sem que 
houvessem votos contra, abstengões ou irnpugnações e dessa forma, após a 
votação o Sr. Presidente reeleito proclamou os eleitos e deu posse a todos 
os presentes, reassumindo ao final da Assembléia Geral. O Sr. Presidente 
aproveitou ainda a oportunidade para explicar os avangos do processo n O. 

53000.03 81 8012007 - RADCOMIDOSISSCE-MC, procedendo a leitura do 
of. 362512009, datado de 17/08/2009, proveniente do Ministério das 
Comunicagões, que trata de Solicitação de documentos, para informar a 
todos os presentes e solicitar empenho de todos para rapidez em fornecer os 
dados necessários e envio da resposta do citado oficio e não havendo mais 
nada a tratar, o senhor presidente declara encerrados os trabalhos e após 
lida e achada conforme, a presente ata, vai por mim, Wanderléia Carvalho 

Aos onze dias (1 I), do mês de setembro (09), do ano de dois mi 
(2009), na sede da Associação Rádio Comunitária de Mar 

, ARCOM, localizada na rua: Padre Henrique Huben, 80, bairr 
Nova, em Marataízes, Estado do Espírito Santo, o Sr. Presidente abre a 

1 
1 
I 
I 
I 

I 

I 

I 
I 



Campos, quem subscreveu a presente ata, e pelos demais pr 
assinada e digitada. 

iretor Presidente. 

etor Vice Presidente. 

Diretora Executiva. 

o - Conselheira Fiscal. 
//&A*Gm 

Eduardo Leonardo Ribeiro - Conselheiro Fiscal. 
) v u A l h  b c u i k a  *D 

o - Suplente do Conselho. 

ente do Conselho. 

ente do Conselho. 

iretora Secretária. I 
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10 SERVICO.  DE REGISTRO CIVILUDE 
LIVRO N.O A - PESSOAS J U R ~ D I C A S .  

REG. DE PESSOAS JUR~DICAS de Marata ízes  - E .  Santo .  

REGISTRO FICHA 

103 O 1  Marataízes, 03 de julho de 2007 

ESTATUTO. Apresentado a registro pelo Pe. Evaldo Praça Ferreira, Protocolado sob n.OZ.887, 
livro A-1, Fls. 74, cujo teor diz o seguinte: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES - ARCOM. Art. 1' - A Associação Rádio 
Comunitária de Marataízes, doravante denominada ARCOM, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração iiideterininada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, conlposta por número ilimitado de associados e coilstituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade ateiidida, para fins não econômicos, do 
Município de Marataízes, Estado do Espírito Santo, com sede, na Rua Padre Henriq~le Hubeii, 
80, no Bairro Cidade Nova, nesta cidade, e que tem por fins.: I - BenefiEiar a'comunidade com 
vistas: a) dar.oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da coinuilidade; b) oferecer inecailismos formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultiira e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, ,seinpre que ilecessários; d) contribuir par o ,aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. II - Respeitq e atender aos seguintes princípios: a) 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais iilforinativas em beneficio do 

. 'desenvolvimento geral da coinuriidade; b) promoçiio das atividades artísticas e jornalísticas .iia 
comunidade, iritegração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da coinuilidade atendida; 
d) não cliscriminação de raça, religião, sexo, preferê~lcias sexuais, convicção político- 
ideológico-partidario e condição social nas relações comunitárias; § 1' - Para o cumprimeiito de 
suas finalidades, a associação poderá firmar convênios com associações'coi~gêneres e com o 
Poder PSiblico. 9 2" - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
ein matéria polêmicas, na prograii-iação opinativa e iiiformativa, divulkando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. Art.'2' - No desenvolviinento de. suas 
atividades, a associação observari os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência. 8 1' - Para .cumprir o seu propbsito a associação 
atuará por meio de execução direta de projetos, prograiilas ou planos de ações; doação de 
recursos físicos, humanos e organizações sem fins lucrativos e a Órgãos do setor Pbblico que 
atuam em áreas afins. 5 2' - A programação da .emissora deverá respeitar e observar os 
princípios e normas dispostas na legislação vigetites 110 território nachnal sobre sadio difusão 
comunitária, ficando vedada ti transferêiicia da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as traiismissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. Tainbém será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissão dos serviços de Radiodifusão Coinunitár(a ou de horários de sua 
programação. 5 3' - As subvenções e doações recebidaS,'serão integralinente aplicadas 11as 
finalidades as que estejam vinc,uladas. 4' - Os recursos adviiidos dos poderes públicos 
deverão ser aplicados dentro das atividades inerentes à mailutenção e ampliação da rádio. Art. 
3' - A associação poderá adotar um Regimento Knterno, aprovado pelo Conselho Diretor, com a 
finalidade de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. Art. 4' - Para a 
co~~secução dos objetivos e fins a que se propôs, a as~ocia'~ão adota os'seguii~tes princípios e 
diretrizes: 1 - Não há, entre os associados e beneficiários de seus serviços, qualquer 
discriminação de raça, sexo, cor, condição social e credo; político ou religioso. 11 - Todos os 
cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados não fazem jus, nessa condição, a 
reinuiieração de qualquer natureza. I11 -Não há distribuição,, aos associados, colaboradores ou 
dirigentes, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
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participações ou parcelas do patrimônio social, auferido mediante o exercício das atividades 
sociais. IV - Todas as receitas e despesas são escrituradas regularmente, em livros devidamente 
registrados e revestidos das formalidades legais. V - Na manutenção das finalidades e dos 
objetivos da associapIo, todos os recursos são aplicados no território nacional. CAPITULO 11 
-DO QUADRO SOCIAL. Seção I - Dos Associados. Art. 5" - A associapão é constituída por 
número ilimitado de associados, que compartilham os objetivos e princípios da associação 
assim distribuídos: I - associados fundadores: aqueles que participaram da Assembléia de 
fundação da associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas 
finalidades; 11 - associados efetivos: os que forem incorporados pela aprovação da Assembléia 
Geral; I11 - associados colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os 
objetivos da associação, solicitem seu ingresso e, sendo.aprovadas pela Diretoria, paguem as 
contribuições correspoiide~-ites; Parágrafo único: Os associados;independente da categoria, 
não respondem subsidiariamente, nem solidariamente pelas obrigações da associaç30, não 
podendo falar em seu nome, salvo se expressamente autorizado pela Diretoria. Seção iIl- Da 
admissão e do Desligamento. Art. 6' - A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta 
subscrita por um cutro associado efetivo ou fundador, no pleno gozo de seus direitos, sendo 
aprovado pela Diretoria em reunião ordinária. Art. 7" - O desligamento do associado occ-rrerá: 1 
-por inotivo de faieciinento, de interdição, de doença e por ausência, na forma da lei civil; I1 - 
volui~tariainente, par requeriinento escrito dirigido ao Presidente; I11 - com pulso ri amei^ te, por 
decisão da maioris absoluta dos presentes à Assembléia Geral, convocada especialmer~ie para 
este fim, quando a conduta do associado constituir causa de pert~trbação ou descréditc para a 
associação. ParBg,afo Único - O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso 111 
deste artigo podetA pedir recoilsideração, sein efeitos suspensivos, à Assembléia Ge;al, no 
prazo de trinta di.~s contados da ciência de sua exclusão. Seção TZX - Dos Direito!$ e dos 
Deveres. Art. 8" - São direitos dos associados: I -votar na Assembléia Geral e ser votarlo para 
os cargos eletivos; 13: - participar, desfrutar benefícios e vantagens assegurados pala associação, 
desde que sejam atendidas as disposições do Regiinento Interno e demais regulainentos; I11 - 
assistir às reuniões sociais e participar de eventos e atividades promovidos pela associaç80, 
conforme dispuser o Regimento Interno. Parágrafo Único - Não se aplica aos associados 
contribuintes o disposto no inciso I deste artigo. Art. 9' - São deveres dos associados: I - 
cumprir e respeitar este Estatuto, o Regimento Interno, os regulainentos e as deliberações da 
Diretoria e da Assembléia Geral; 11- manter o seu cadastro atualizado junto à associação; I11 - 
contribuir inensalmeiite, na forma do presente Estatuto, no caso dos associados contribuintes; 
IV - prestar à associação todo o concurso moral e material ao seu alcance, quer aceitando o 
cargo par o qual seja coiivocado ou o encargoque lhe for atribuído, quer propondo novo 
associado; V - atender As convocações da ~sseinbléia Geral e debutros órgãos da associação 
quando destes fizer parte. Seção IV - Da Contribuição. Art. 10' - O associado contribuinte 
contribui mensalmente com a mensalidade fixada pela Diretoria. Art. 11" - O associado 
contribuinte que, ,por extrema escassez ,' de recursos pecuniários, ' solicitar dispensa da 
contribuição ficará isento, a critério da Diretoria, até que afastadas as razões que rnotivarain o 
pedido de isenção. Parágrafo Único - O associado dispensado da contribuição financeira, 
conforme o disposto nesse artigo, continuará com os mesmos direitos e deveres. Art. 12O - O 
associado que faltar ao pagamento de suas mensalidades por mais de seis meses, utilizar-se da 
faculdade que lhe é outbrgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos seus 
direitos e terá, em conseqüência, a matricula cancelada; salvo quaiido a Diretoria conceder novo 
prazo. CAPITULO 111 - DO PATRTMÔNIO E DA RECEITA:LA,rt.,,130 - O patrimôilio da 
associação constitui-se de todos os bens inoveis e imóveis que possui ou venha a possuir, 
adquiridos por compra, por doação de terceiros ou por outros meios legais, devendo ter registro 
contábil. Art. 14' - 0 s  bens imóveis de propriedade da instituição não poderão ser vendido, 
alienados ou gravados em hipotecas, no todo ou em parte, salvo se, mediante proposta 
submetida à Assembléia Geral, esta .o aprovara, 'delegando po'deres .à Diretoria, que realizará a 
respeotiva operapão. Pnrhgrnfo Único - 0 s  bens móveis 'poderão.'-ser: alienados, trocados ou 
doados pela Diretoria, que deverá registrar as operações, col~stando do relatório anual para 
ciência da Assembléia ~ e r a l .  Art. 15' - Constituein fontes de recursos da associação: I - as.,..... 
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coiitribuições dos associados e c 
coiivênios; I11 - as doações, os legados, os aluguéis, os subsidios'e quaisquer.auxilio que forem 
concedidos por pessoa física ou juridica; iV - os juros, os rendimentos financeiros e as rendas 
evelituais; V - as promoções beneficentes; VI - os provenientes dos serviços prestados, 
patrocínio sob forma de apoio cultural, por valores advindos de suas atividades comunitárias e 
de coinu~iicação, bem como as receitas patrimoniais; VI1 - os provenientes de quaisquer outras 
atividades que proporcionem recursos para o atendimento de suas finalidades. CAPÍTULO TV 
- DOS ORGÃOS DIRIGENTES. Seção I - Disposiçiles Gerais. Art. i$" - São órgãos 
dirigentes da associação. 1 - Assembléia Geral; I1 - Diretoria; III - Consellio Fiscal. Parágrafo 
Único - Toda pessoa que ocupe cargo nos órgãos de administração: a) deverá ser associado 
fundador ou efetivo, eni pleno gozo de seus direitos; b) não poder4 obter, de forma individual 
ou coletiva, benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação em processo 
decisório, devendo par tanto ser adotadas práticas administrativas eficientes no cumprimento do 
disposto no presente artigo. Art. 17" - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não 
poderão usar a associação ou o seu patrimônio como garantia de quaisquer comproinissos, 
como finanças, avais. endosso ou abonos, ressalvados os referentes a operações relativas a 
atividade da instituição autorizadas pela Assembléia Geral. Seção I - da Assembléia Geral. 
Art. 18" - I  A Asseinblkia Geral (AG), órgão soberano da associação, é cohstituída pelos 
associados fundadores e efetivos no uso de seus direitos. $ 1" - A AG reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada ano, no mês de janeiro, para aprovação das contas, e a cada dois anos, 
nos termosldeste Estatuto, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. $ 2" A AG poderá 
ser cowocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fuiidadores.. ou, no ininiino, um quinto dos associados (colaboradores ou éfetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. $ 3" - Quando a 'deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente coiivocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira coiivocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou coin pelo 
menos de um terço nas convocapões seguintès. $ 4"'- A convo'cação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias, através.de edita1 ou coinuiiicado afixado nasede da ARCOM I 
e estúdio, bem como divulgação através de pelo meiios quatro chamadas diárias durante a 
prograniação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. $ 5" - A AO 
coiivocada para fins eleitorais, alienação de bens imbveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de aiitecedêiicia e, deliberar8 conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia coiv suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no $j 2". $ 6" - A Assembléia Geral reunir-se-& 
extraordinariamente toda vez que 'for convocada'pelo Presidente, pela maioria da Diretoria ou 
por um quinto dos associados. 5 7" - Quando a reunião da Assembléia Geral for solicitada pelos 
associados, as deliberações tomadas só serão válidas se .o numero de participantes da mesma 
não for inferior ao número de assinaturas contidas na solicitação. Cj 8" - Apuradama presença de 
niiinero legal par a instalação da Assembléia Geral, o Presidente da,Diretoria où;-seu substituto 
dará início aos trabalhos, presidindo-os. $ 9" - Toda reunião da Assembléia Geral terá ata 
registrada em livro próprio. Art.'l9" - Aléin de outras atribuições dispostas neste Estatuto, 
compete ?I Assenibléia Geral: I -.eleger a Diretoria e o. .Conselho ~iscal;  I1 - reformar este 
Estatuto e resolver oscasos omissos; 111,- destituir membros da Diretoria se for reconhecida A 
existência de motivo graves, em deliberação fundamentada, pela.inaioria absoluta dos presentes . . 
à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim;'IV - decidi? sobre as contas anuais 
da Diretoria, considerando o parecer do Conselho ~iscal ;  V - aprovar a reforma do Regimento 
Interno; V I  - deliberar sobre os recursos interpostos às decisões da Diretoria. Parágrafo Único 
- Para as deliberações a que se referem os iiicisos 11 e 111 é exigido o voto concorde de dois 
terço dos presentes à reunião especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sein a maioria absoluta, dos associados ou coin menos de 
um terço nas cowocações seguintes. Seção 11 - Da Diretoria..Art. 20" - A Diretoria' da 
ARCOM, órgão executivo e administrativo, será composta por: 1'- Diretor Presidente; I1 - 
Diretor Vice Presidente; I11 - Diretor secretário; N - Diretor Executivo. Cj 1" - O mandado dos I 
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membros da diretoria é de dois anos, podendo ser reeleitos isolados ou conjuntainente. tj 2" - 
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados. cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 5 3" - A Diretoria 
poderá criar cargos de dirigentes auxiliares, de acordo Com as suas atividades. Art. 21" - 
Compete à Diretoria: I - dirigir e adniinistrar a Associação, principalmente as funções e 
atividades da rádio comlinitária, de acordo coin as disposições estatutárias e regimentais; 11 - 
desenvolver programas de suas atividades; 111 - estabelecer os regulamentos; IV - decidir 
sobre mediada administrativa; V - designar, entre os associados,'dirigerites auxiliares, os quais 
poderão substituir os diretores em caso de impedimento temporário, qualido não houver 
disposições estatutárias sobre o caso; VI - autorizar operações financeira, até o limite 
estabelecido pela Assembléia Geral; VI1 - providenciar a execução de quaisquer obras, reparos 
ou consertos imprescindíveis hs atividades normais da associação; ?I1 - propor reforma do 
Estatuto e do regimento lnterilo à Assembléia Geral; IX - elaborar balaiicetes financeiros 
mensais e balariço anual. $ 1" - Compete ao Diretor Presidente: I - representar a associação ein 
juízo ou fora dele; I1 - coordenar todas as atividades sociais, de acordd com o presente Estatuto 
e demais normas; I11 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; W 
- assinar com o secretario a doc~~inentação da associapão; V - assinar os documetitos que se 
refiram à movimentação financeira; VI - elaborar relatóriosk anuais para aprovação da 
Assembléia Geral; VI1 - dirigir, administrar, orgaiiizar, deliberar, baixar determinações e 
ordens de serviços, adinitirldeinitir ausiliares e empregados, autorizar e aprovar inserções e 
programações radiofôiiicas, autorizar compras e serviços, bem como designar funções e tarefas 
dos auxiliares, empregados e diretores, em fiin exercer todas as atividades inerentes ao 
funcionamento da rádio comunitária. $2" - Compete ao Diretor Vice Presidente: I- substituir o 
Diretor Presidente nas licenças, férias, faltas e impediinet~tos, assumindo a presidêilcia, em caso 
de vaga, até a posse do novo titlilar, na forma do regimento interno; I1 - desempenhar 
atribuições delegadas pelo Diretor Presidente. tj3O - compete; ao Diretor Secretário: I - 
organizar e inanter em orde~ii os servigos de secretaria; I1 - assessorar o Diretor Presidente 
durante as reuniões e substitui-lo, em suas faltas e impedimentos; IlI - redigir e encaminhar ao 
Diretor Presidente a correspo~idência de rotina a ser expedida, dentro de suas funções; IV - 
assinar coin o Diretor Presidente a docuineiitação dirigida a terceiros; V - redigir as atas das 
reiiiiiões da Diretoria e da Assembléia Geral; VI - cientificar os interessados, através de edita1 a 
ser fixado na sede social, a respeito das reuniões convocadas pela Diretoria ou pelo Diretor 
Presidente. $4" - Compete ao Diretor Executivo: I - substituir o Diretor Vice Presidente na sua 
falta, impedimento ou licença; I1 - supervisionar, orientar e fiscalizar o funcionamento da área 
administrativa da associação; I11 - exercer outras competências que lhe venham a ser 
determinadas pelo Diretor Presidente, bem como auxilia-lo na direção da radio comunitária. 
Art. 22" - A Diretoria somente poderá aceitar auxilio, doação, co~~tribuição ou subvenção, bem 
como firmar convênios, quaiido estiverem eles desvinculados de compromissos qiie 
modifiquem o objetivo da associação e não prejudiquem as suas atividades ilormais, para que 
seja preservada, em qualquer hipótese, a sua total independência administrativa. Seção 111 -Do 
Conselho Fiscal. Ari. 23" - O Conselho Fiscal é o Órgão de fiscaljzação da associação, sendo 
composto de três meiiibros titulares e até três membros suplentes, todos associados efetivos, 
eleitos e considerados einpossados pela Assembléia Geral. 8 1" - O Consellio Fiscal poderá ser 
convocado, em caráter extraordinário, mediante deliberação da Diretoria ou por solicitação 
escrita de iiin dos membros efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao Presidente. tj 2' - O 
mandato dos ineinbros do Conselho Fiscal é de dois anos, podendo ser reeleitos, isolados ou 
conjuntainente. Art. 24" - Compete ao Conselho Fiscal: 1 - dar parecer nos balai~cetes 
financeiros mensais e no balanço anual; I1 - impugnar as contas quando necessário; I11 - 
reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente; IV - fiscalizar a gestão economico- 
fiilaiiceira da associação. CAPITTJLO V - DAS ELEIÇÕES, ART 25" - A eleição dos 
membros da Diretoria e do co~iselho Fiscal será realizada a cada dois anos, no inês de 
dezembro, na seguinte forma: I- convocada a Assembléia Geral, serão escolhidos dois .............. 
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I inembros para auxiliar a eleição; I1 - ilão Será,permitido o voto por procuração; 111 

I poderá votar o associado que estiver quite com os seus deveres e obrigações junto à associação; 
IV - apurados os votos e resolvidas as impugnações, se liouver, o presidente da mesa 
proclamara os eleitos e a posse se dará de imediato, assumindo o exerclcio ao final da 
Assembléia Geral. CAPÍTULO VI - DA PROGRAMAÇÃO. Ai*. 26" i- A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo Único - Será vedada a 
transferência da outorga e a foi'mação de redes, excetuadas as sit~iações de guerra, calamidade 
pública, epidemias e as transinis$ões obrigatórias, dos Poderes Execiitivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas ein leis. Tainbéin será vedada a cessão ou arrendainento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. CAPITULO VI1 - 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. Art. 27" - O Patritnônio e Receita da ARCOM será 
cornposto pelas coiitribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de,exercfcios financeiros anteriores transferidos para a conta 

I patrimonial, por valores adviiidos de suas atividades' comuiiitárias, bem como por aqueles 
"' '; 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cult'ural. Parágrafo 'Único- Toda receita ou I 
despesa deverá. ser aprovada pela diretoria e nenhum, membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. CAPÍTULO VI11 - DA REFOQMA.DO ESTATUTO E DA DISSOI,UÇAO. 
Art.' 28" - Este estatuto poderá ser reformado,'no todo ou em ,parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguiiites. Art. 29" - A dissolução da ARCOM ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de 
fins não econôn~icos congênere, definida n,a Assembléia. Art. 30" - Pela exoneração, saída ou 
outra forina qualquer de abandono, a nenhum associado será licito pleitear ou reclamar direitos 
ou indenizações, sob qualquer título, forina ou pretexto, por possuir, apenas, a condição de 
associado. Art. 31' - Não será permitida, aos associados e dirigentes, a representaqão por meio 
de procuração, para o exrrcicio de quais,quer de suas atribuições, Art. 32" - O exercício social 
coincidira com o ano civil. Art. 33s - A associação poderá firmar acordos, convênios, e 
parcerias com outras organizações, visando.& execução de todas as finalidades previstas neste ,, 

Estatuto e rio seu Regimelito Interno. 5 1" - Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos 
da verificação de que a organização possui nível de orientação compatíveis com a prestação dos 
serviços a serem conveniados. 5 2" - Os instrumentos do acordo, do convenio e da parceria 
consignarão normas de controle e fiscalização da ajuda prestada pela associação, i~iclusive a 
sua aiitoinática cessação pelo descumprimento do ajuste. 8 3" - A associação, independente de 
celebrar ou não termo de parceria coin o Poder Publico, na elaboração das demonstrações 
contábeis e financeiras devera observar os princípios fundamentais de contabilidade e das 
Norinas Brasileiras de Contabilidade. r) 4" - Haverá a prestação de contas de eventuais recursos 
adviiidos dos Poderes Públicos, conforme deterinina o parágrafo único do artigo 70 da 
Coiistituição Federal. Art. 34" - A associação, ao termino de cada exercício social, Dara 
publicidade, por qualquer meio eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações conttíbeis 
e financeiras, bem como providenciara as certidões de debito junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço (FGTS), além de colocar 
tais docunieiitos à disposição dos interessados. Parágrafo Único - Nos exercicios em que a 
associação receber recursos oriundos de termos da parceria firiiiado com o Poder Público, as 
demonstrações contábeis e fiiianceiras poderão ser auditadas por auditores externos 
independentes. Art. 35" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 
referendo da Assembléia Geral. Art. 36" - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria, com recurso, a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 37" - O presente 
estatuto foi aprovado na AG de 30 de junlio de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrigão 
iio Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. a) Ass. Ilegível Evaldo Praça Ferreira. a) Ass. Ilegível Wanderléia Caivalho Campos. a) 

segue no verso.. . 
R. Raimundo Lima, 32 - Barra do Itapernirirn - CEP 29.349-000.- Marataizes (ES) - FoneIFax (028) 3532-3736 
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Ass. Ilegível Eliberto Silva Pereira. a) Ass. Ilegíve1,Maria de Fátima Delbona. a) Ass. Ilegível 
Flavio de Figueiredo Guimarães. OABIES 13.189. CARIMBO. Cartório do WALMERY. 
MARATA~ZES. Wallace C. da Hora. Titular. Jussara V. M..A. Hora. Luiz Alexandre da Silva. 
Márcio A. C. Leite. Esc. Auxiliares. 
(Oxx) 28 353212412. Reconheço a( 

Ata de eleição da Assembléia Geral de Constituição da Associapão Rádio Comunitária de 
Marataízes - ARCOM, datada de 30/06/2007 ,foi aprovado o Estatuto e a Diretoria ficou 

Ana Maura do Rosário Machado, ~duardo Leoiiardo 
Ricardo Pepe Reis, Danusa Magalllães Cardoso. Era o 
transcrito do seu próprio original com o qual confiro e 
Auxiliar. 0 Oficial. 

R-001-00.103 protocolo n." 03.125 de 04/05/200$. 
Associação Rádio Comunitária de ~ara ta ízes  - A 
alteralido-se o seguinte: Artigo 1°, §3O, passa a ter 
iienoininação fantasia RÁDIO VIDA e reger-se-á 
vigentes no território Nacional..Artigo qG, passa a 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
Não há, entre os associados ebeneficiái-ios 
sexo, cor, condição sòcial e credo, político' 
exercidos gratuitamente e os 
qualquer natureza. I11 - Não 
eventuais excedentes operacio 
ou parcelas do patrimôriio social, auferido 
Todas as receitas e despesas são escriturada 
revestidos das formalidade$ 1:egais.' V - 
associaçã.6, todos os recirs&' são, aplicad 
parágrafos, a saber: Parágrafo Primeiro: 
cidadbs, betn coino pessoas jurídicas 
Parágrafo Segundo: Os associados 
subsidiariameiite, nem~solidai+iainente pe 
seu ilome, salvo se expressamente autori 
redação: Art. 6 - A Admissão do associa 
próprio. .O Artigo S0 tem nova redação: 
Assembléia Geral e ser votado' para o 
deliberativos; I1 - participar, desfrutar 
desde, que sejam atendidas as disposiçõ 

da entidade e rias instâncias deliberati so do associado 
de exercer as 

presente Estatuto, com a sua primeira 
a~~erbai~do-se .a este registro todas as alterações que passar. 

........................................ #......,.......,,,.,., 

. , 
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Av-002-00.103 protocolo n." 03,184 de 29/09/2009. ATA DE ELEIÇÃO E POSSE. Certifico e 
dou fé, que conforme Ata datada de 11/09/2009, foi realizada a eleipno e posse da Diretoria e 
Consellio Fiscal, ficando compostos pelos seguintes membros: DIRETOR PRESIDENTE - 
Evaldo Praça Ferreira; DIRETOR VICE PRESIDENTE - Eriberto Silva Pereira; DIRETORA 
SECRETÁRIA - Wanderléia Carvalho Campos; DIRETORA EXECUTIVA - Maria de Fátima 
Delbona; CONSELHO FISCAL - Marílce Porto Fernandes de Moreno, Eduardo Leonardo 
Ribeiro; Suplentes: Nailda Leonardo Ribeiro, Ricardo Pepe Reis, Danusa Magalhães Cardoso. O 
Oficial. A 

14 D ian laur d e ~ o r i f i o  Bhkb- 

1' Serviço Registra1 de Titulos e pumen tos  e Civil 
das Pessoas Jundicas , 

. DORIAN FLAURO DE MORENO 
O f i c i a !  

A presente Certidão foi.expedida nos 
Tsrmos do Art. 5 19 1" da Lei 6.015 
de 3111211973 com alterações da Lei 
i' 6216 de 30106175 
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Este documento 6 o comprovante de inscriçM no CADASTRO DE 
PESSOAS F~SICAS - CPF, vedada a axig6niia por terceiros, salvo 
nos casos previstos na lugislação vigente. 

VÁLIDO EM TOIJQ,,Fj TERRITORIO NACIONAL i r 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo W. 53000.038180/2007, relativo solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ar, Minist6rio das Comunicações, 
abaixo assinada, por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviw, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar 
No 0112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária ; 

iretor Presidente. 

etor Vice Presidente. 

oya - Diretora Executiva. 

~ a i i l i e  #osto Feinandes de Moreno - Conselheira Fiscal. 

lente do Conselho. 

Endereço p/ correspondência: Rua: Padre Henrique Huben, 80 - Bairro: Cidade Nova. 
Marataízes - Estado do Espírito Santo - CEP 29.345-000; 
Telefone para contato: (28) 3532.1877; (28) 9945-61 00 
Correio eletrônico (e-mail): evaidopferreir@grnaiI.com, 



Declaro, sob as penas da lei, corno representante legal da entidade requerente, para fins de 
instnição do processo W. 53000.038180/2007, relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, de 
que todos os meus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso; de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar NO 0112004 - S e ~ p  de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Presidente 

Endereço p/ correspondência: Rua: Padre Henrique Huben - 80, Bairro: Cidade Nova. 
Marataízes - Estado do Espírito Santo - CEP 29.345-090; 
Telefone para contato: (28) 3532-1877 - (28) 9945-6100 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmail.com, 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 11  
instrução do processo W. 53000.038180f2007, relativo à solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto a~ MMinisté,rio das Comunicações, de 
que de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

I 
I 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distnbuiçk de sinais de televisão mediante I 
I/ 

assinatura, bem como de que a entidade não tem camo integrante de seu quadro diretivo ou de i , 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o subitem 7.1, alínea "j" da 
Norma Complementar W 0112004 - Servigo de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Presidente 

Endereço p/ correspondência: Rua' Padre Henrique Huben - 80, Bairro: Cidade Nova 
Marataízes - Estado do Espírito Santo - CEP 29.345400; 
Telefone para contato: (28) 3532.1877 - (28) 9945-6100 
Correio eletrônico (e-mail): evddopfe~~eira@gmail~com, 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo N9 53000.0381801'2007, relativo a solicitação de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
especificando o endereço completo da sede da entidade, de acordo com o subitem 7.1, aíínea "g" 
da Norma Complementar No 01/2004 - S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária, abaixo: 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, Bairro Cidade Nova. 
Marataízes - Estado do Espírito Santo - CEP 29.345-000; 
Telefone para contato: (28) 3532-1877; (28) 9945-6100 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopfmeira@gmail.com, 

Diretor presidente 





1. Eriberto Silva Pereira 
Rua: Dr. Brício Mesquita, 32 Centro - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-1651 

2. Wanderléia Carvalho Campos 
Rua: Cajueiro, 444 Arraias - Marataizes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 9982-205 1 

3. Ana Maura Rozário Machado 
Rua: Santilho Machado, 100 Belo-Horizonte - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-1668 

4. Marilce Porto Fernandes de Moreno 
Rua Airton de Moreno, 121 Ilmenita - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-2772 

5. Nailda Leonardo Ribeiro 
Rua Guaquí, 250 Centro Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-3337 

6. Ricardo Pepe Reis 
Av. Rubens Rangel, 491 Apt. 201 Centro - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-2941 

7. Danuza Magalhães Cardoso 
Rua: Oliveira Sobrinho, 145 Barra do Itapemirim - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-2474 

8. Maria de Fátima Delbona 
Rua: Antonio Barcelos Vieira, 170 Cidade Nova - Marataízes. 
CEP: 29.345-000 
Tel: (28) 3532-5137 

Diretor Presidente 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins &tdb;ib'. 
e instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço d?;... e 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação' 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua Padre Henrique Huben, 80, no Bairro Cidade Nova, na 
cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, CEP 29.345-000; 
Telefone para contato: (28) 3532.1877; 
Correio eletrônico (e-mail): evaldopferreira@gmaiI.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Padre Henrique Huben, 80, no 
Bairro Cidade Nova, na cidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo, de coordenadas 
geográficas: 21" 01' 24,69"S de latitude e 40" 49' 02,lO"W de longitude. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃC~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

~dentifica~ão do Processo 

Número: 53000.0381 80107 LocalidadeIUF: MarataizesIES 

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Marataizes 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 

COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2180125 21 80236 

Longitude 40W4902 40W4928 

Distância A:B 2.32 
( IBGE ) 

L 1 L / 
1 

Processo 

I 1. I Entregou docuhentação tempestivamente? I Sim I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Padre Henrique Huben, 80 , Cidade Nova 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Padre henrique huben , n"80 , Cidade Nova 
I 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

Número do Processo Distância Status 

53660.000032/00 2.320,OO ARQ 
I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) - 

Lofe Processo Município U F Distância Status 

i 21 53000.063515/06 Itapemirim ES 2.360,OO EX2 

5 53660.000839/98 Marataizes ES 2.360,OO ARQ 

I I 

1 5. I Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO I 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim. I 
h I Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 1. 

Rua Padre Henrique Huben, 80, Cidade Nova 
I I 
Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo .d ", c &-. i* .'i, 
1 ,,,,.'" ><i,-?* 3 

v .  

*?<h ' 
,.h. \ 

Número: 53000.0381 80107 LocalidadeIUF: ~ a r a t a i z e s l ~ ~  , L, ,, 4 g$j f% 
"-= ' . 8 

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Marataizes ~ - 1  q. 
s4, 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 canal: 200 0b - i:~' ...4 

\ 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

I 

12. 

0411 112009 Página 2 de 2 

Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico . 



; MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferente Ofício no 3645 I0 /RADCOM/DOS/SSCE-MC - d e 3 $ / i ' O l h q  

~i-ocessonO 53 (23 038 /fio l - 2 ~ 7  Localidade: Yh. WI? <i$&5 ' 

I ( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) ,Cpmprid+s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, / d7 Analista responsável: 
I 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

() Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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ESTATUTO SOCIAL' - ns. 
ATA DE FUNDAÇÃOICONS~TUIÇÃO -,FLS. 4% 

ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃ.~~ DA DENOM~NAÇÃO - -S. . , 
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.DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: 4 1 og I 30.11 MANDATO:LANOS - ART.& 

MEMBROS F'LS. 4% 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 G b 4 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 5 de W?H.J& de 2009. 

Ao Senhor 
EVALDO PRAÇA FERREIRA 
Associação Rádio Comunitária de Marataízes I , O:-! I )  I 1 , .  I 

Rua Padre Henrique Huben, 80 no Bairro Cidade Nova I 
i .  ' I 

293450001 Maratízesl Espírito Santos 

Assunto: Solicitação de Documentação 

! Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000038180/2007, na 
localidade de Maratízes - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

I, 

solicitamos a V. S y u e  sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
< 'I_-_ 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portari$ no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação : 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no s ~ ~ b i t e n ~  12.1 alínea "a". 

B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

'C. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de 



até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. Declararação do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

G. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ''i" da Norma 
Complementar 0112004; 

H. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
1, 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 

. antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

I. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente h instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

,,/ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM- Proc. No 53000038180/07- RADCOMIDOSISSCE-MC 



Marataízes - ES, 24 de novembro de 2009. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES 
j:; I~:II:;T~F.!CT 8 i : : i > ~  ~ p t ) g ~ ,  $ 3 ~ 3  Assunto: Solicitagão de Documentagão SRASILI.Q . DF 

Referência: Processo no 53 00003 8 180/2007 ~ : s i ~ g ~  O G ~ ~ L P  3f2~4~19.;13 
.>. 2:: . f.fJR.gC& 

i,,.! .:: :> ?~f:f~;,Jd~:t .q.:: 
I, .,,i , . ,. .... >,r ... I >v., 

A ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATA~ZES, I 

inscrita no CNPJIMF sob no 08.919.828/0001-50, vem, através de seu 
representante legal abaixo assinado, vem em atendimento ao Ofício No. 

Il_a 5664/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 05/11/2009, encaminhar a 

documentagão técnica solicitada, de acordo com Norma Complementar -no 
112004 do referido Servigo. 

\ 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

Presidente 
CPF No 031.794.997-70 



Marataízes - ES, 24 de novembro de 2009. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA DE MARATAÍZES 
Assunto: S olicitaqão de Documentaqão 
Referência: Processo no 53000038 18012007 

I 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES, \ 

inscrita no CNPJ/MF sob no 08.919.82810001-50, vem, através de seu 
representante legal abaixo assinado, vem em atendimento ao Ofício No. 
5664/2O09/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 0511 112009, encaminhar a 
documentagão técnica solicitada, de acordo com Norma Complementar no 
112004 do referido Serviqo. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

-2-m G 
EVALDO PRAÇA $ERREIRA 

Presidente 
CPF No 031,794.997-70 



PROJETO TÉCNICO DE ESTAÇÃO 
TRANSMISSORA DE RADCOM, EM 

n m ~ n  ~ m ~ r r r n r c  rii 

IVIAKA I A ~ C L I L ~ ~ B - ~ S  



ANEXO 14 - MODELO DE P O R M U L ~ O  PADRONIZADO 

FoRMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODI~JSÃO COMUNIT~UA - RadCom 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3 - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DEN~MINAÇÃO SOC? . . L  

l~/sls/oIc/~~~/çIAlo/ I R [ A ~ D [ I ~ o [  [ C ' ~ O / M [ U ~ N I I [ T ~ Á ~ R ~ I ~ A [  I D I E I  I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC (MIAIRIA /TIA/I / 10/8/91119/812/8/010I0IlI5I0I 

LOGRADOURO 

\R~U[A\ ~P[A[D[RIEI laI.~I~lalrlol.ul.el lal.uIsleI.~l..l Isloi I I I. I I I. 
LOGRADOURO (CONTINZTAÇAO) BAIRRO 

I I c I I I D I A I D I E I  I N I o I v I A I  I I 1 I I I I I I 
CIDADE 

I~l~l~I~I~l~lilzl~lsl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
L- 

--- r UNE 
Llsl 

[2191314151-1010101 1 0 1 2 1 8 1 - 1 3 / 5 / 3 / 2 1 1 1 8 I 7 I 7 I  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

[ R I u I A I  I P I A I D I R I E I  I H I E I N I R ~ I I o ~ u I E I  I H I u I B I E I N I . ~  18/01 1 1 1 1 1 1 li 
I/ 

BAIRRO CIDADE 
L 1 - 1 . 1  L t I N I O I V I A I  I 1 I I I t t I I 

L 1 1  1 L 
& j t A ~ R t A t T ~ A / ~ [ z } E / s ~  1 } 1 L 

CIDADE (CONTIMJAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1; 
LOGRADOURO 

1 1 1  
BAIRRO CIDADE 

I c I I ~ D ~ I D I E I  I~lolvl~l I I I I I I I I ~ M ~ A I R I A I T I A ~ ~ ~ z I E ~ s ~  I I I I 
GE.ADO [GQNFwJ~~$&o} 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

Õ ~ K / R ~ E \ A ~  } E ~ o ~ Ü - /  I 1 . ~ 1 .  \ C \ L  t ~ F ~ i t ~ t ~ / ~ - t  i t c t o t ~ f  ~ L ~ T ~ B I A ~  
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I ~ / ~ / 5 1 0 / 2 / 5 1  / / I 1 1 1 I 1 12/51./0lWatts ~ 0 / 6 / 8 / 0 I - l 0 / 3 1 - ~ 0 ~ 5 / 2 / 8 1  



8 - ANTENAITORRE 
FpRICANTE DA AN* , L L L l L L 

I A I U I A I D I  / C I O I R / R I E I A I  I E I O ~ U I I I P I .  I E I L I E I T I  ~ D I P \ B \ L I F I M I  1 1 8 1 7 1  - 1 1  1 
ALTIJRA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 2 1 1 / . 1 0 1 m  I / 6 1 . / 0 1 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

/ R I F I S I  I B I R I A I s I I I L I  I I I I I I I I I I I I I L ~ ~ C I - I ~ I ~ I ~ I  1 1  
COMPRüvlENTO(L) ATENUAÇAO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (R) 

/ 3 t o i .  /o  bn I 131.  l s t d ~  iii.  i i i 4 i o ~ d ~  

-0 
Perdas na linha (PL)=& Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025~x~1,0~x~1,0~xH0,7691J = - 1 7 , 1 6  dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
\ 
I 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + -(- 17,16)-- 20 log -1,O- =89,84-(dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

O modelo completo da antena é: DPBLW87-108/0dB 
I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COFLETO I J ~ o ~ s I E I  I H / E I N I R I I / Q I u I E I  I c I A I R I D / o / s / o I  / / I I / I I / I I I I / 
REG.CREA ENDEFÇO 

/ 3 / 5 / 2 / 2  / -  / D /  I R ~ u / A /  / F / E / R / R ~ E [ I / R ~ A /  / c / o ~ E / L / H / o / ,  / / 3 1 3 / 0 /  1 / 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAJRRO 

1 - I S I A I J I A I  1610141  I I I I I I I I I I I P I R I A I I I A I  I~ lol  IsIuIAI I I 
CIDADE UF 

L,L -1, 1 L } } 1  1 - 1 - 1  
~ ~ t i ~ ~ ~ ~ ~ ~ t i ~ ~ ~  1 1KIs1 

CEP TELEFONE FAX 

1 2 / 9 1 0 / 5 / 2 1 - 1 9 / 0 / 1 1  1 0 1 2 1 7 / - 1 3 1 1 / 3 1 7 1 2 1 6 I 3 I o J  1012171-13113/7/2/613/0/ 
E-MAIL 

l e I n \ l I a I ~ I e L I v I i l x I ~ ~ t \ e I r I r l a I * I ~ I o \ m I - I b I r I  I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

I v I ~ I T I Ó ~ R ~ ~ I A I - I E I S I  I I I I I I I I I I I I I / 2 1 4 1 / 1 1 1 1 I / 1 2 1 0 1 0 1 9 I  
ASSINATURA <' 

I I 



pLAN7rÁ jjE Ãm-UÁn/ijfiNriii 
(Em anexo está sendo apresentada, imagem de satélite da localidade,' com a 
indicagão do local pretendido e de sua referência (Lagoa) através de 
~ ~ - g d ~ g . ~ ,  % de ri;rL=k q ~ g & q ~ g  c~gigigg&g dg g ~ & ~ c . i i  & 
registro de denominagão da rua, na planta de armamento. Entretanto segue a 
lei municipal que a criou). 

I 

4$-,.., 



LEI MUNICPAL DE cRIA~Ão DA DENOMINAÇÃO DE 
ENDE.Pk].,c.Q L.QCC&L. FR_yTEF+?DgDQ 







ESPECIFICAÇÓES TECNICAS DOS EQUIPAMENTOS 



Certificado de Homologação - Requerimento no 053 1/03 Page 1 of 1 , . i.;, '-9, 

r Ja"+A 
1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0680-03-0528 
VW&. I&s*nt lurn  

I 

I 

I 

Emissão: I210212009 

1 
1 I 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETR~NICOS LTDA 
~~~ GA riKÂMii~t W GERIKÜ E-~wtsAKíAi ,  FiEF. PAULO F: vE TCsíEüü AKGõ íKi5 

1' 
37540-000 -SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para CertificaçBo e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 1; 
I 

I 
I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 

1 
I 
I 

'I 

i 
11 

Este certificado substitui o de mesmo número 1 
Constitui obrigação do fabricante d 1 1  

As informações constantes des mologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 

li 
I 

Certlficação e Homologação, dis Anatel. (www.anatel.gov.br). I 

l i  
Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

C.... 
LI ly m w i  &3 E Ú p : í 3  

1 

I 

I 

I 

I 

I 
http://sistemas.anatel. gov.br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=l&?. . . 2411 112009 l1 



E q u i p a m e n t o s  E l e t r ô n i c o s  

ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 
87 a l08MHZ 

Laudo Técn 

u) 4 4 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pc. da Pirâmide 90 
centro Empresarial d .) a 3 4 4 santa Rita do Sapucaí- MG 
Tel.: ( 0~x35  ) 3473 - 3700 9 4 3 4 .) www.teietronix.som.br 



P p d a  Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
G-CEP:37540-000 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-10810dB I 
Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt =l,O 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM187-10810dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >I5 dB'S - Ganho: 1 .O a 45",135',225",31 5'( dBd) - Ght: 1 ,O; a 45",135",225",315" - Gvt: 1 ,O a 45' do plano - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrr) 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,O metros 



Pç.da Piramlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rlta do Sapucai-MECEP37545CIOO 

Ehl CÍ$ 
5s) 

h Y j n  
.' (J  

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-I 0810dB 

55" 
8 
,iJ 



I LAUDO rÉc~ico 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ I 

Perda por Retorno Versus Frequência 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: DPBLFM187-108/0dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: > I5  dB'S - Ganho: 1.0 a 45°,1350,2250,3150( dBd) - Ght: 1 ,O; a 45°,1350,2250,3150 - Gvt: 1 ,O a 45" do plano 



Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

. , . . . . , . . , . . Dielétrico 
PE Expanso 

Blindagem 
Fita de poliéster aluminizada 
+transa de cobre estanhado 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

RGC213 
401.041 
COAXIAL 

RGC 8 
401.095 
COAXIAL 

Peso do cabo - kglm(lb1ft) 
Raio mínimo de curvaturalrepetidas - mm(in) 
Temperatura de operação "CPF) 

Condutor internolMaterial FNu 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 2,61 (O, 1 O) 
DielBtricoIMaterial PE ex anso 
Diâmetro do dieletrico - mm(in) 7,25&,28) 
Condutor externoiMaterial (Cobertura de blindagem(%)) FiSn (75%) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 8,14(0,32) 
Ca a/Material 
Dilmetro da capa - mm(in) 

FNu 
2,74(0,11) 
PE ex anso 
7,37&29) 

FATSn(88%) 
8,13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

Im edância nominal (ohms) 
~epocidade de propaga ão (%) 
Capacitancia - p~/ rn(p~lk)  
Maxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tens30 de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohm/M') 
Resistencia da blindagem - ohm/km(ohrn/M') 

20 
30 
50 
88 

mo 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1 O00 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
obsl.: FNu = Fio de cobre nu 

FATSn = Fita metalizada aderida ao dielbtrico +trança 
FTSn = Fita metalizada i tranqa de cobre estanhado 

de cobre estanhado 



DECLARAÇÕES EXIGIDAS 



Declaro na condigão de representante legal da ASSOCIAÇÃO ~ D I O  
COMUNITARIA DE MARATA~ZES, que: 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estagão, 
interromperei imediatamente as transmiss6es ate que os problemas sejam 
sanados; 
b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estagão, caso 
gs ts  s j a * ~  sggqgdgs nn ,nyag p.$tipzd&n pgjg ,AxA4TE.L., ,c.gaq~& gg 

transmissões da emissora. 

Marataízes - ES, 24 de novembro de 2009. 

h& p 
EVALDO J ! ~ ~ % ~ R E I R A  

Presidente 



L q.q.--.= L - -c--- Eeciaro na condigão de representante iegai da A B D U C ~ ~ A U  KAJJIV 

COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposigões da Norma Complementar No. 
112004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso ihe seja 
outorgada a autorizagão. 

Marataíies - ES, 24 de novembro de 2008. 

Presidente 



Declaro na condipão de representante legal da ASSOCIAÇAO RÁDIO 
COMUNITARIA DE MARATAÍZES, que a sede da entidade está situada a 
Rua Padre Henrique Huben, 80 - Cidade Nova - Marataízes - ES -CEP 
29345-000. 

Marataízes - ES, 24 de novembro de 2009. 

I.!?AL.D€! OR.4G.A FE-- R,Y-XPA 
Presidente 



Declaro, para fins de comprovação junto ao iu'ístério Sas 
Comunicações, que a instalação proposta pela ASSOCIAÇAO RÁDIO 
COMUNITARIA DE MARATAÍZES, não fere os gabaritos de proteção de 
aeródromos, conforme regulamento da Diretoria de Rotas Aéreas do 
Ministério da Aeronáutica. 

Vitoria - ES, 24 de novembro de 2009. 

José Henrique Cardoso 
Engenheiro em Eletrônica 

CREA 3522-D/ES 



Declaro como profissional habilitado, que as coordenadas geográficas da 
estagão transmissora foram apresentadas na padronizagão WGS84, e que o 
sistema irradiante da estagão está localizado a Rua Padre Henrique Huben, 80 
- Cidade Nova - Marataizes - ES -CEP 29345-000. 

Vitória - ES, 24 de novembro de 2009. 

José Henriqux5Cardoso 
Engenheiro em Eletrônica 

CREA 3522-DIES 



Declaro, para os devidos fins, que a cota do terreno, no local de 

instalacão do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 

da Noma Complementar No. 112004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Vitória - ES, 24 de novembro de 2009. 

4@LH, 
José Henrique Cardoso - 

E~ge,nheiro em kl.letr6nics 
CREA 3522-DIES 



PARECER CONCLUSIVO 

Certifico, para os devidos Ííns, que a instalagão proposta constante cio 

presente processo e seus anexos, atende a todas as normas técnicas e legais 

vigentes, aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu da ASSOCIACÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE MARATAÍZES, não fica situado a mais de 1 

Krn de distância da antena transrnissora em nenhuma diregão. 

Vithria; - ES, 24 de novembro de 2009, 

Engenheiro em Eletrônica 
EjP&A4 2522-D,rEU- 
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LEI 6496177 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Q- ;j 3 

PARTE CONTRATADA 5.5 ;p c:4:;*t 

T~TULO DO 
PROFISSIONAL: 

ENGENHEIRO EM ELETR~NICA 

NOME DO PROFISSIONAL: JOSÉ HENRIQUE CARDOSO NO DA CARTEIRA: ES-003522lD No DO VISTO: O 
EMPRESA EXECUTANTE: ENLACE ENGENHARIA LTDA REGISTRO CREA-ES: 3957 No DO VISTO: 

PARTE CONTRATANTE 
NOME DO CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA DE MARATA~ZES 
CPFICNPJ: 089198280001 50 

ENDEREÇO: RUA PADRE HENRIQUE HUBEN, 80, CIDADE TELEFONE: NOVA - MARATA~ZES I ES - CEP: 29345000 (28) 3532-1 877 

DADOS DO OBJETO DO CONTRATO 
ENDEREÇO DA OBRAISERVIÇO: 
RUA PADRE HENRIQUE HUBEN, 80, CIDADE NOVA - MARATA~ZES 1 ES - CEP: 29345000 

PAM!QPATA :̂ 
NATUREZA: 103 - AUTORIA 
N~VEL: I04 - EXECUÇÃO 

NATUREZA DO(S) SERVIÇO(S): 
2303 - SISTEMAS DE cOMUNICAÇÕES 
TIPO DA OBRAISERVIÇO: 
1199 - OUTRAS OBRAS SERVIÇOS ELÉTRICAS TELEFÔNICAS TELECOMUNICAÇ~ES 
PROJETO(S)lSERVlÇO(S): 
18 - OUTROS PROJETOSISERVIÇOS 
NOME DO PROPRIETÁRIO: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA DE MARATA~ZES 

DIMENSÃOIQUANTIDADE: 0,00 UNIDADE DE MEDIDA: VALOR DO CONTRATO (R$): 2.200,00 
DATA DE IN~CIO: 2011 112009 DATA DE TÉRMINO (PREVISTO): 2711 112009 

DESCRIÇAO COMPLEMENTAR DOS SERVIÇOS CONTRATADOS: 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, PARA INSTALAÇÃO DE 
~ S f t i i $ ~  l2AXS%iSSORA, LGCKiIiADA Ebi ~~ARHTXÍZES~E~, CGit'FGRbiE AS i-;üRi;AS VfGEXTES DO biiKi3~ÉRiü 
 AS COMUNICAÇ~ES. 

4 / I  ASSINATURA E NOME LEG~VEL DO CONTRATANTE: ASSINATURA DO P R O F I S S I O N A ~ ~ ~ / . % ~ ~ ~  

VALIDADA PELA SENHA ELETRÔNICA DA AGÊNCIA VIRTUAL 

ENTIDADE DE CLASSE: SIND.DOS ENG.DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
TABELA UTlLiZADA PARA CALCULO DA TAXAI TABELA 1 TAXA L4 NU: R$ =,O9 

ACESSO REALIZADO UTILIZANDO O IP: 189.115.204.215 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.0381 80107 Localidade/UF: MarataizeslES 

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Marataizes 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: Distância A:B I 2 1 ~ 0 1 2 5  2lS0236 1 I (IBGE 2'32 

Longitude 40W4902 40W4928 

r 
Processo 

I I 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1. 

2. 

Número do Processo Distância 

Entregou documentação tempestivamente? 

Status I 

Sim 

Rua Padre Henrique Huben,no80 , Cidade Nova 

ARQ I 

Endereço da Antena Proposta 

2.1, 

4. I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d < 1000 m) . 

Endereço do Studio 

Rua Padre henrique huben , no80 , Cidade Nova 

Lote 

2 1 

5 

8. 

11. IEste endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço?. I Sim 

Processo 

53000.06351 5/06 

53660.000839/98 

9. 

10. 

5. 

6. 

7. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Município 

Itapemirim 

Marataizes 

Sim 

Rua Padre Henrique Huben, n080 , Cidade Nova 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

U F 

ES 

ES 

ACO 

Não 

Sim 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
. . 

Distância 

2.360,OO 

2.360,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0381 80107 LocalidadelUF: MarataizeslES . 

Entidade: Associação Rádio Comunitária de Marataizes 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

13/01/2010 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAQC~%LC~~ I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.0381 80107 LocalidadeIUF: MarataizeslES . 
Entidade: Associação Rádio Comunitária de Marataizes h' 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 200 

Processo 
I I 

( 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. IApresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n" 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

- - 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de I i proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5, polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos Sim 

6. Sim I 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

8. 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que õ contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

, 
I 

Sim I 12. 

13. 
I a. Fabricante: Auad Correia Equip. Elel. Ltda I b. Modelo: SP - 5025 1 c. Categoria: 2 H I d. Certificado: 0680 -03- 0528 1 

10, 

- - 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço r= 91 dBu? 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 

Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

c. Modelo: DPBL-FMl87 

Altura: 20,oo I Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Auad Correia Equip. Ltda 

1 1 , 

1 Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . I 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

16. 

I V (Analista) 

Conclusão da Análise 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~efe renk  Ofício no 6669 /O ~IRADCOM/DOS/SSCE-MC . de uS/dd 1.  O p  

Entidade: 
. . 

. . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: .( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-).Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação do seguinte documentação abaixo descrita: 
(&) ~umbridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITAJIA 

Brasília, 13 / /oL/ L O Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 

( )  Cumpridas. integralmente 
() Cumpridas pafcialmente, restando i ap?esentação da Seguinte d~ciimenta~ão: 

Observações: 



DENOMINAÇÃQ FANTASIA: FLS. - 
. . .  

. . 

CNPJ - PLS. 

ESTATUTO SOCIAL - ns. 
ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - FLS. 

I 

,DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: I I MANDATO:-ANOS - ART. - 
MEMBROS ns .  I, 

Brasília,, / / Analista responsável: . . 

S M E :  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.038180/2007, protocolizado em 06 de julho 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária de Marataízes, município de 

Marataízes, Estado de Espírito Santo. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Rádio Comunitária de Marataízes, inscrita no CNPJ sob o número 

08.919.828/0001-50, no Estado de Espírito Santo, com sede Rua Padre Henrique Huben, 80, 

Bairro Cidade Nova, no município de ~arata ízek dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 02 de julho de 2007, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21/05/2007, 

com prazo final em 20/08/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I .  entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de uma entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 



para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 11 

motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontram abaixo explicitados: 

a) Associação Cultural Redenção de Amor - Processo no 53660.000032/00, arquivado 1 
pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não tem caráter comunitário, segundo princípios 

e requisitos estabelecidos na legislação específica para a execução do Serviço de Radiodifusão 
I 
'I 

Comunitária, tratando-se, na realidade, de entidade que tem como finalidade precípua exercer I; I 
1 )  

atividades de caráter religioso (como a própria descrição junto ao CNPJ apresentado). Tal 

constatação advém ainda da leitura de seu Estatuto Social de 2002, especificamente as 

disposições contidas nos artigos: 4", 5' caput e alíneas - denota-se o seu anseio de possuir 

empresa de radiodifusão e não rádio comunitária; Capítulo IV, art. 9", item 9.4 - não confere 

aos "cooperadores" quaisquer direitos e vantagens; Art:9", parágrafo único - o presidente tem 

mandato por tempo "indeteminado". Além do mais, quanto ao Estatuto Social de 2000 e já , 

alterado, observa-se, de modo claro e notório que a Entidade foi criada para atender à 

comunidade evangélica e o seu principal objetivo é promover a evangelização, especialmente por \ 
meio de literatura impressa e programas de rádio e TV. Deste modo, considerando a sua 

descrição junto à Receita Federal e o disposto no Estatuto Social, constata-se que a entidade não 

atende ao universo da comunidade local como um todo, em infringência aos arts. 1" e 7" da Lei 

no 9.612198, bem como subitem 8.2 alínea "e" da Norma Complementar no 1/2004 conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 6157, datado de 16 de outubro de 2007, cuja cópia 

do ofício e respectivo AR Postal se encontram ãnexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 eNorma Complementar nQ01/2004, de 26.01.2004. 
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5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Padre Henrique Huben,nO 80,Cidade Nova, no município de Maratízes, Estado do Espírito Santo 

, de coordenadas geográficas em 21°01'24,78"S de latitude e 40°49'2,1"W de longitude. Estas 

coordenadas foram arredondadas para 21°01'25"S de latitude e 40°49'02"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 61, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. I 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 
L <  3 ,  <<h),, <<i),, ccj,, c <  3, 

g , , 1 da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente, cópia da ata de eleição e cópia da ata de 

constituição da entidade conforme subitens 7.2.2 e 7.2.2.1, tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 

(fls. 161 a 188). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 1661167, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

192. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
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09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 193, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados I 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 1/2004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "ii" e "j" da \ 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confímar alguns dados informados; 

10. O Departamento 'de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de ;. 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação Rádio Comunitária de Marataízes; 

e quadro diretivo: I 

1 
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NOME DO DIRIGENTE 

Evaldo Praça Ferreira 

Eriberto Silva Pereira 

Maria de Fátima Delbona 

Wanderléia Carvalho Campos 

CARGO 

Diretor Presidente 
Diretor Vice-presidente 

Diretora Executiva 

Diretora Secretária 



o localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: "%Y - C*-- 

Rua Padre Henrique Huben, no 80, Cidade Nova , município de Marataízes, Estado 
do Espírito Santo. 

o coordenadas geográficas: 

21°01'25" de latitude e 40°49'02" de longitude, correspondentes aos dados 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls.190/191, bem como "Formulário 
de Informações Técnicas" - fls. 1661167 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

aneiro de 20 10. 

W n c *  +da Q u n b  
Relator d onclu ão J dica ,3Jj%2?!i3 J.,$~:$:; {:,?::!;h&! .-. , ~ ~ \ ~ ~ > ~  <.:o p,!,f\;*L{ :;l>pa;i(jr 

,, > ,$ ,.; 4 e ..,:. 8 .  

$r.*..?= t i  t,<,<.:;;:; 
De a c o r d o ~ ; ~ ~ : ~ > , , ~ g : ; ; ; < j ~ ; , ; ; ~ ~ ~ ~ - ~ , ~ ~  . .> 

-11;. , WCAICUl t - i r , !  L Y I ~ X I ~ G  
A consideração do Senhor Diretor do Departamento d&'0utorga de Serviços. - . - .  

I 

Brasília, n' ' de Lbh" de 2010. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Servipos de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n~0255/01O/RADCOMlDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de ,.,7 de 20 10. 

ZILDA BEATRIZ S. DF) 
Secretária de serviços,d& Comunicação Ele onica 

, / p* 
i 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Marataízes I UF: ES 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária de Marataízes 

No DO PROCESSO: 53000.038180/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

1 

CONCORRENTE 

ENTLDADE: Associação Cultural Redenção de Amor 
No DO PROCESSO: 53660.000032/00 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004. 

$;i&?'( .,>;;?:b >;;!:, , r i-? ~ n a l i s 6  Jurídico (ffsy$i, ,>, ;:,., ,,,,,.;;;.,. , ,.: 
PCii . ,* .:.,<. j ,  ., . . ,L...a..:,.' 

>';<"fg$e>J':,y;:~~ , .t,,,\'.' *.,,, ;,-?:,~:. , 

, . ,. .. , .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61)3311-6890-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 6 L S SI2007IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 16 de outubro de 2007. 
Ao Senhor 
Osiel Monteiro Costa 
Associação Cultural Redenção de Amor 
Rua Walter Reis, no 32 -Barra do Itapemerim 
CEP: 29345-000 Marataízes 1 ES 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53660.00032/00, na localidade de 
Marataízes - ES, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifus"a0 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: \ 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo os princípios e requisitos estabelecidos na 
legislação específica para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitário, trata-se na realidade de 
entidade que tem como finalidade precípua exercer atividades de caráter religioso (como a própria 
descrição junto ao CNPJ apresentado). 

Tal constatação advém, ainda, da leitura de seu Estatuto Social de 2002, especificamente as 
disposições contidas nos artigos: 

o 4", 5" caput e alíneas - denota-se o seu anseio de possuir empresa de radiodifusão e não rádio 
comunitária; 

c Capítulo IV, art. gO, item 9.4 - não confere aos "cooperadores" quaisquer direitos e vantagens; 
e Art. gO, parágrafo primeiro - o presidente tem mandato por tempo "indeterminado". 

Quanto ao Estatuto Social de 2000 e já alterado, observa-se de modo claro e notório que a Entidade 
foi criada para atender à comunidade evangélica e o seu principal objetivo é promover a evangelização, 
especialmente por meio de literatura impressa e programas de rádio e TV. 

Deste modo, considerando a sua descrição junto à Receita Federal e o disposto no Estatuto Social, 
constata-se que a entidade não atende ao universo da comunidade local como um todo, em infringência 
aos arts. 1" e 7" da Lei 9612198, bem como subitem 8.2 alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 

Dbsf -arq- ES 0032-00 



Atenciosamente, .. ..,. .? 

%' 

reconside~ação" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 

ZILDA BEATRIZ SIL 

alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Secretária de ~ e r v i ~ c f d e  Comunicação letrônica P 
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PREENCHER coM LETRA DE FORMA 
I 
I 
I 

ofn06157/2~~7~~OMIDOSISSCE-MC 

I 
I 
I 

OSJEL MOSTEIRO COSTA 

I 
I 

ASSOC. CULT REDENÇÃO DE AMOR 

1 
I 

RUA WUTERREIS No 32 -BARRA DO ITflEMERIM 

l 
i 
I 
I 
I 

MARATAÍZESIES I 
I 
I 
l - _ . * ' ( ) _ I  I I I I I I I I  - 

DECLARAÇÃO DE CONTE~DO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 



das 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER N U 5 7  - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000.038.180/2007 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária de Marataízes 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 
02512010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 194 a 198), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação Rádio 
Comunitária de Marataízes, localizada no município de Marataízes, Estado do 
Espírito Santo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 1 0  de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

I1 - ~undamentos  Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no i tem 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviç 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de O3 de junho de 1 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de a 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

* a Associação Cultural Redenção de Amor (Processo 
53660.000.032/00) que também concorria a prestação do ser 
naquele município, teve o seu processo devidam 
arquivamento, por não ter encaminhado a documentai,ção t é  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do PARECER NQ 157 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU J s  ,r - 
i/, 

L, 

4 e 
e jurídica exigida pela legislaqão específica, conforme comunicad$*;i 20204 ',. 
a entidade por meio do ofício nQ 6157, datado de 1611012007, cuja; I?.iiii; 

-4 

cópia do ofício e respectivo AR postal se encontram anexos:.::: 
conforme o exposto no i tem 3 alínea "a" do Relatório da s,,r9" 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ( f l .  195); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; - as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

111 Conclusão 

5. Ex positis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 
1941198, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei na 9.612, de 1998. 

\ 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do O 3a, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos le$is. 

i 

Coordenador-Geral de etrônica - Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o prese dos respectivos atos ao 

Em 02 /p3 12010 
Gabinete do Exmo. Çr.  Ministro 



Plt(aC>-fAi*.ili POR: 

O RIINISTRO DE ESTADO DAS COTCIUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.038.180/07 
e da PARECER Nq 57 - 1.08120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. lwutorgar autorização a Associação Rádio Comunitária de Marataízes, com sede 
na Rua Padre Henrique Huben, no 80 - Bairro Cidade Nova, no município de Marataízes, Estado do 
Espírito Santo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de \, 

exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21' 01' 25"s e longitude em 40" 49' O2"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 V o  art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado Comunicações 9 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.038180/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 941, de 14 de outubro de 
1 

I I 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 8 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da \ 
República. 

Brasilia, @@de novembro de 20 10. 

ATOS ICGLO 

" - 

CARLOS ALBERTO FREI ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GAB 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

S..- 

Oficio nQ 7 6 120 1 OIGM-MC l r  I 

Brasília, 1 8 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

i 

I ' Assunto: Encaminha anexo(s) 
i 1 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

PEDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N903 3 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE 

e REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.038 18012007. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária de Marataízes, na 

localidade de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

\ 
CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de maio de 201 1. 

ELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 31 de maio de 20 1 1. 

DERMEVAL S-SILVA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação nQ 2031201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

de maio de 20 1 1. 

UQUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 

Processo no 53000.03818012007 /Informação no 20312011- RADCOMICORACIDEOCISCEIMC 



ABVOCAC ia- 
CONSULTORIA-GERAL DA ~ i \ s i Ã 0  

CONSULTORIA J U R ~ D I L A  JUNTO AO BVIINIÇTEKIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSUkTOWiA JL~R~DICA 

COTA 170 0378/2011/RZUCONJUR-k/l@/AW 
Processa no 53000.038180/2007 
Interessado: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNBTARIA DE MAW~~TA~ZES.  

Senhor Secretário de Serviços de C o ~ ~ u n i c a ç ã o  Eletranica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem corno informo a regularidade da tninuta de ato anexa aos abitoç, conforme a 
* * 

iey'islac;ão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0378/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 9 120 1 1 /GM-MC 
Brasília, 02de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, L 
PE RO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSl 
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